
ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

	

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

	

C.E.P.: 	84620-00b 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

	

Excelentíssimo(a) 	Pregoeiro 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosaniente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especiflcaçõs: relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando aquisição 
de pneus novos para veículos oficiais desta municipalidade! em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 
deste edital. - 

Processo Adm. n°: 
de Julgamento: 

Forma Pgto. 1 Reajuste: 
Prazo Entrega/Exeo.: 

Local de Entrega: 

Urgência: 

Vigência: 

Observações: 

12412015 	 :t.PModalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
MENOR PREÇO UNITÁRIO 

10 dias 

OFICINA MUNICIPAL - RUA EDMUNDO OTTO, SI N, BAIRRO MATRIZ 

12 meses 	 - 

Convidados: 

DOTAÇOES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

IDespesal 	Código da Dotação 	 1 	Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

4 	02.01 .2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 	ASSESSORAMENTO SUPERIOR 	 3.3.90.30.39.01.00.00 	10.000,00 
Fonte de Recurso 1000 - Recursos Livres 

02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.30.39.01.00.00 20.000,00 
Fonte de Recurso 	1000 - Recursos Livres 

68 03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90.30.39.01.00.00 320.000,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Rbyalties e Compensações Financeiras e Patr 

114 04.01.2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E 3.3.90.30.39.01.00.00 80,000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

137 04.01.2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 	OPERACIONALIZAÇÃO DAATENÇÃO BÁSICA 3.3.90.30.39.01.00.00 20.000,00 
Fonte de Recurso: 	1495 - Atenção Básica 

144 04.01.2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 	VIGILANCIA SANITÁRIA 3.3.90.30.39.01.00.00 2.000,00 
Fonte de Recurso: 	1497 - Vigilancia Sanitária 

ITENS: 

Cruz Machado, 11 de Maio de 2015. 

1110512015 16:51:07 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68p10001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

OÜQQ02 
SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa 1 	Código da Dotação 1 Descrição da Dotação 1 	Compl. do Elemento Valor Previsto 

210 05.03.2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTÇÇÃO SECRETARIA DEASSISTENCIA SC 3.3.90.30.39.01.00.00 5.000,00 
Fonte de Recurso 	1000 - Recursos Livres 

224 05.04.2.053.3.3,90.30.0000.00.00 	CONSELHO TUTELAR 3.3.9030.39.01.00.00 2,00000 
Fonte de Recuso 	1000 - Recursos Livres 

234 06.01.2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCA 3.3.90.30.39.01.00.00 10.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

252 06.01.2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.30.39.01.00.00 130.000,00 
Fonte de Recurso 	1000 - Recursos Livres 

337 07.01.2.063.3.3.90.30.00.00.00.00 	ASSI&ESÔIAAGROPECUÃRIAANIMAL 3.3.90.30.39.01.00.00 10.000,00 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

08.01 .2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 	ESPORTE E RECREAÇÃO 3.3.90.30.39.01.00.00 5.000,00 
Fonte de Recurso : 	 1504 - Outros Roy.alties e Compensações Financeiras e Patr 

Total previsto: 614.000,00 

ITENS: 

I tem 1 	Quantidadej Unid. 1 Descrição 	 - 1 Preço Unit. Máxirnc4 	Total Preypj 

1 	4,000 	UN Pneu veiculo (Rola compactador):material banda rodagem borracha alta 4.800,0000 	19.200,00 
resistência,borrachudo, 12 Ionas,dimensões 23.1x26 (35-02-0175) 

2 	15,000 	UN Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem em borracha alta resistência, 488,5000 	7.327,50 
dimensões 750116 borrachudo 16 inas (35-02-0170) 

3 	10,000 	UN Pneus veiôulo automotivo, matarei banda rodagem borracha alta resistência, 1.248,5000 	12.485,00 
dimensões 12.5180 12 lonas ( 35 02 O 1 • 76) 

4 	12,000 	UN Pneus veiculo automotivo, mate.rÍaI.bpnda rodagem borracha alta resistência, 3.270,5000 	39.246,00 
dimensões 19.5 L 24 	12 lonas (3b.02-0157) 

5 	50,000 	UN Pneus 9.00 x 20 Diagonal Borràthúdo 14 Lonas Uso exclusivo em eixos de tração 954,0000 	47.700,00 
Diâmetro Externo 1012mm (35-02-0157) 

6 	20,000 	UN Pneus 9.00 x 20 Diagonal Liso 14 tónas, Diâmetro aproximado Externo 101 2mm 
' 	916,5000 	18.330,00 

indicado para eixos direcionais e livres (similar Pneu PLG8) (35-02-0198) 

7 	6,000 	UN Pneus 9.00 x 20 Radial Borrachudo14 Lonas. Diâmetro aproximado Externo 101Bmm 1.300,0000 	7.800,00 
uso exclusivo em eixos de traçãõ (similar Pneu 0167) (35-02-0199) 

6,000 	UN Pneus 9.00 R 20 Radial Liso 14 Lonas. Diâmetro aproximando Externo 101 8m 1.245,5000 	7.473,00 
indicado para eixos direcionais e.livres (similar Pneu 0186 MSS) (35-02-0200) 

9 	12,000 	UN Pneus 10.00 R 20 hso16 Lonas. pimetro aproximado Externo 1052mm Terra e 1.378,5000 	16.542,00 
Asfalto Uso exclusivo em serviços misto. Posição: Eixos direcionais e livres (similar 
Pneu O 686MSS) (35-02-0201y 

10 	50,000 	UN Pneus 10.00 R 20 Borrachudo 1Q 	Terra e Asfalto Misto para uso exclusivo em 1.434,0000 	71.700,00 
eixos de tração. Diâmetro Externo 1 052 (similar Pneu 0677 MSD) (35-02-0202) 

11 	4,000 	UN Pneus veiculo automotivo materi?ãe rodagem borracha alta resistência, dimensões 2.107,0000 	8.428,00 
13.00x24 - 14 lonas (35-02-0181) 

12 	Q,000 	UN Pneus veiculo automotivo, matefikbnda  rodagem borracha alta resistência 2.706,5000 	10.826,00 
dimensões 14.00x24 -16 lonas Ç3 	-0203) 

13 	20,000 	UN Pneus veiculo automotivo material banda rodagem borracha alta resistência, 3,259.0000 	65.180,00 
dimensões 17.5x25 16 lonas (35-02-0204) 

14 	4,000 	UN Pneus veiculo automotivo, material, banda rodagem borracha de alta resistência, 1.200,0000 	4.800,00 
dimensões 10.5180 12 lonas (35-02-0184) 

Cruz Machado 11 de Maio de 2015 

-- - 
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ESTADO DO PtRANA 	 LFd1; 314 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNP,J: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

1 Preço Unit. Máximc 	Total PÍ!y!sto 
15 	4,000 UN 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 299,0000 	1.196,00 

dimensões 185x14 R.14. (35-02-0185) 

16 	30,000 UN 	Pneus veiculo automotivo, materi4banda de rodagem borrach 	'stência, tipo 346,0000 	10.380,00 
estrutura carcaça radial caractéristicas adicionais sem câm 	 195x79 	3 -02-0162) 

17 	6,000 UN 	PNEUS veiculo automotivo, material banda de rodagem bo
- 	

a resistência, tipo 332,0000 	1.992,00 
estrutura carcaça radial caracteristicas adicionais sem câmara 195165 Ris. 
(35-01-0123) 

18 	8,000 UN 	Pneus veiculo automotivo, mateiaLbanda rodagem borracha alta resistência, 499,0000 	3.992,00 
dimensões 205x75 R16 (35-02-01á) 

19 	20,000 UN 	Pneus veiculo automotivo, material -banda rodagem alta resistência, dimensões 950,0000 	19.000,00 
205x75 R 17,5 radial borrachudo (35-02-0164) 

20 	30,000 UN 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 0,0000 	 0,00 
dimensões 205x75 R 17,5 rad$jlisP@5-02-0165) 

2 	30,000 UN 	Pneus 10.00 x 20 Diagonal Borrachudo 16 Lonas Uso exclusivo em eixos de tração. 1.068,5000 	32.055,00 
Diâmetro aproximado Externo lOSOmm (similar Pneu Superconquistador) 
(35-02-0205) 

22 	12,000 UN 	Pneus 10.00x20 Diagonal Liso 16 Lonas. Diâmetro aproximado Externo IOSOmm 961,5000 	11.538,00 
indicado para eixos direcionais élívtes (similar Pneu PLG8) (35-02-0206) 

23 	15,000 UN 	Pneus 10.00 R 20 Radial 16 Lonas, Diâmetro aproximado Externo 1052mm Terra e 1.378,5000 	20.677,50 
Asfalto Uso exclusivo em servidsniisto. Posição: Eixos direcionais e livres (similar 
Pneu G 686MSS) (35-02-0207) 

24 	12,000 UN 	Pneus 10.00 R 20 Liso 16 Lonài,t!âmetro aproximado Externo 1052mm Regional 1.378,5000 	16.542,00 
Severo. Posição: Eixos direcioriàíë livres e tração moderada (similar Pneu G 665) 
(35-02-0208) 

25 	5,000 UN 	Pneus 11.00 R 22 Liso 16 Lonás Freu com Tecnologia semelhante Duralife e Tire lO, 1.680,0000 	8.400,00 
recomendado para utilização em eixos direcionais, livres ou opcionalmente em eixos 
de tração moderada Diâmetro aproximado Externo 11 32mm (similar Pneu G658) 
(35-02-0209) 

26 	10,000 UN 	Pneus 11 R 22,5 liso 16 Lonas;Drâiwetro Externo lOSOmm. Posição: Eixos direcionais 0,0000 	 0,00 
e livres (similar Pneu G 658) (3542.0210) 

27 	20,000 UN 	Pneus 11 R22,5 16 Lonas, Diãfli'étro Externo lOSOmm, Uso exclusivo em serviços 0,0000 	 0,00 
misto. Posição: Eixos de Traçãô'(huiilar Pneu G 686MSS) (35-02-0211) 

28 	10,000 UN 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, tipo 243,0000 	2.430,00 
estrutura carcaça radial, sem câmara 185x65 R 14(35-02-0154) 

29 	20,000 UN 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 262,5000 	5.250,00 
dimensões 185x70 R14 (35-02-0160) 

30 	10,000 UNi Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, radial 812,0000 	8.120,00 
borrachudo, dimensões 215x75 R17,5 (35-02-0166) 

S,-' 	10,000 UN 	Pneus veículo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 781,0000 	7.810,00 
- dimensões 215x75 R 17,5 radial lisõ (35-02-0167) 

32 	10,000 UN 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 468,5000 	4.685,00 
dimensões 225x70 R 1 11211IOR(35-02-0168) 

33 	100,000 UN 	Pneus 175170 R 1382 T construção, radial, normal, dimensões 175170R13, aro 13, 182,0000 	18.200,00 
novo, com certificado do INMETRO (35-02-0192) 

34 	30,000 UN 	Pneus 175180 R 14 construção radial, normal, dimensões 175180R14, aro 14, novo 240,0000 	7.200,00 
(PRIMEIRA VIDA), com certificado4o INMETRO. (35-02-0194) 

as 	20,000 UN 	Pneus veículo automotivo, material de rodagem borracha alta resistência, dimensões 613,5000 	12.270,00 
235x70 R 16 radial (35-02-0126) ...... 

36 	80,000 UN 	Câmaras de Ar aro 750x16 bico curto Câmaras CL 1416, Válvula SC 95: SC 84, 57,5000 	4,600,00 
Garantia de qualidade, alta resistência ao calor, ideal para suportar as más condições 
das estradas. (35-03-0076) 

37 	80,000 UN 	Câmaras de Ar aro 900 R 20 Válvula TC 131 Garantia de qualidade, alta resistência 87,5000 	7.000,00 
ao calor, ideal para suportar as más condições das estradas. Aplicação 900-20. 
(35-03-0077) 

Cruz Machado, 11 de Maio de 2015. 
 

--- ---- 

spes 
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ESTADO DO P1RANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.88810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.F.P.: 	84620-O0ô 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITACÃO 

JJ 	QuankiJjd. Descrição 

38 	70,000 	UN Câmaras de Ar aro 1000 R 20 Válvula TC 131 Garantia de qualidade, alta resistência 105,0000 	7.350,00 
ao calor, ideal para suportar as más condições das estradas. Aplicação 1000-20. 
(35-03-0078) 

39 	40,000 	UN Câmaras de Ar aro 1100 R 22 Válvula TC 131 Garantia de qualidade alta resistência 140,0000 	5.600,00 
ao calor, ideal para suportar as más condições das estradas. Aplicação 1100 - 22 
(35-03-0079) 

40 	35,000 	UN Câmaras de Ar aro 1400 R 24 Câmara FE 2525 Válvula TR 220 A Garantia de 224,5000 	7.857,50 
qualidade, alta resistência ao calor, ideal para suportar as más condições das 
estradas. Aplicação 1400-24. (35 253-0080) 

41 	30,000 	UN Câmaras de Ar aro 1400 R 24 Câmara FE 2725 Válvula TRJ 11750 Garantia de 230,0000 	6.900,00 
qualidade, alta resistência ao calor, ideal para suportar as más condições das 
estradas. Aplicação 1400 -24 (35-03-0081) 

42 	10,000 	UN Câmaras de Ar aro 19,5Lx24x10 PR-Garantia de qualidade. (35-03-0082) 282,0000 	2.820,00 

30,000 	UN Câmaras de Ar aro 13.00 R 24tIiiTára FE 2525 Válvula TR 220 A Garantia de 224,5000 	6.735,00 
qualidade, alta resistência ao calor, ideal para suportar as más condições das 
estradas. Aplicação 1300-24 (35-03-0083) 

44 	10,000 	UN Câmaras de Ar aro 13.00 R 24 Câmara FE 2725 Válvula TRJ 1175C Garantia de 230,0000 	2.300,00 
qualidade, alta resistência ao calor,' ideal para suportar as más condições das 
estradas. Aplicação 1300 - 24 (35-03-0084) 

45 	30,000 	LJN Câmaras de Ar aro 17,5x25 Câmara FE 2725 Válvula TRJ 1175 C Garantia de 298,5000 	8,955,00 
qualidade, alta resistência ao calàrY ideal para suportar as más condições das 
estradas. Aplicação 17,5-25. (35-03-0085) 

46 	10,000 	UN Câmaras de Ar aro 560x1 5 F15 Garantia de qualidade, alta resistência ao calor, ideal 45,0000 	450,00 
para suportar as más condições,dáè estradas. (35-03-0086) 

47 	10,000 	UN Câmaras de Ar aplicação em pneu aro 15 LT 1215 Válvula TRI3 Garantia de, alta 30,0000 	 300,00 
resistência ao calor, ideal para suportar as más condições das estradas. (35-03-0088) 

48 	10,000 	UN Câmaras de Ar aplicação em Pneu aro 16 LT 1416 Válvula TRI 3 Garantia de 30,0000 	 300,00 
qualidade, alta resistência ao calor,, ideal para suportar as más condições das 
estradas. (35-03-0089) 

49 	10,000 	UN Protetor 750x16 Garantia de qualidade, Alta resistência ao Calor, Reforço aprimorado 47,0000 	470,00 
na região da válvula, maior durábilidade contra ressecamento das bordas perfeito 
acabamento junto ás bordas, evitando danos ás câmaras. (35-04-0012) 

50 	60,000 	UN Protetor 900x20 Garantia de qualidade. Alta resistência ao Calor, Reforço aprimorado 64,5000 	3.870,00 
na região da válvula, maior durabilidade contra ressecamento das bordas perfeito 
acabamento junto ás bordas, evitando danos ás câmaras. (35-04-0013) 

51 	70,000 	UN Protetor 1000x20 Garantia de qualidade. Alta resistência ao Calor, Reforço 74,5000 	5.215,00' 
aprimorado na região da válvula, maior durabilidade contra ressecamento das bordas 
perfeito acabamento junto ás bordas, evitando danos ás câmaras. (35-04-0014) 

30,000 	UN Protetor 1100x22 Garantia de qualidade. Alta resistência ao Calor, Reforço 45,0000 	1,350,00 
aprimorado na região da válvula, maior durabilidade contra ressecamento das bordas 
perfeito acabamento junto ás bordas, evitando danos ás câmaras. (35-04-0015) 

Total Geral 	 41.019,5000 	600.847,50 

Cruz Machado, 11 de Maio de 2015. 

1110512015 16:51:07 



ESTADO DO 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 84620-000 - Cruz Machado - PR 	 000005 

AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACÃO 

O(a) Pregoeiro, Elton Rick Rolien, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A . Processo Nr.: 12412015 

B - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 	 Registro de Preço 
C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto./ Reajuste: 

E - Prazo Entrega/Exec.: 10 dias 

F - Local de Entrega: OFICINA MUNICIPAL 

- Urgência: 

H - Vigência: 12 meses 

Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada para o Registro de Preço objetivando 
aquisição de pneus novos para velculos oficiais desta municipalidade, em seus itens conforme especificações 
constantes do Anexo 1 deste edital. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

IDespesa 1 Código da Dotação 	1 	 Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto 

4 02.01.2.002.3.3.90,30.00.00.00.00 	ASSESSORAMENTO SUPERIOR 3.3.90.30.39.01.00.00 10.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

16 02.02.2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 	SERVIÇOS DEADMINISTRAÇÃO GERAL 3.3.90.30.39.01.00.00 20.000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

68 03.01.2.010.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 3.3.90.30.39.01.00.00 320.00000 
Fonte de Recurso: 	1504 - Outros Royatties e Compensações Financeiras e Patr 

114 04.01.2,014.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE POSTOS E HO 3,3.90.30.39.01.00.00 80.000,00 
Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

137 04.01.2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 	OPERACIONALIZAÇÃO DAATENÇÃO BÁSICA 3.3.90.30.39.01.00.00 20.000,00 
Fonte de Recurso : 	 1495 - Atenção Básica 

Cruz Machado, 11 de Maio de 2015. 

PREFEITO 
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ESTADO DO ARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNN: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

144 04.01.2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 	VIGILANCIA SANITÁRIA 3.3.90.30.39.01.00.00 2.000,00 
Fonte de Recurso : 	 1497 - Vigilancia Sanitária 

210 05.03.2.035,3,3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSiSTENCIA 50C1 3.3.90.30.39.01.00.00 5,000,00 
Fonte de Recurso: 	1000 - Recursos Livres 

224 05.04.2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 	CONSELHO TUTELAR 3.3.90.30.39.01.00.00 2.000,00 
Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

234 06.01.2.021.3.3.90.30.00.00.00.00 	MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ 3.3.90.30.39.01.00.00 10,000,00 
Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

252 06.01.2.023.3,3.90.30.00.00.00.00 	TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.30.39.01.00.00 130.000,00 

Fonte de Recurso : 	 1000 - Recursos Livres 

337 07.01.2.063.3.3.90.30.00.00.00.00 	ASSISTENCIAAGROPECUÁRIAANIMAL 3.3.90.30.39.01.00.00 10.000,00 
Fonte de Recurso : 	 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

352 08.01.2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 	ESPORTE E RECREAÇÃO 3.3.90.30.39.01.00.00 5.000,00 
Fonte de Recurso : 	 1504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patr 

Total Previsto: 614.000,00 

Cruz Machado, 11 de Maio de 2015. 

13105/2015 14:13:52 



~01  REM 
Comisso Permanente de licitações 

Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 124/2015 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL, em 
atendimento a Requisição n° 012412015 da SECRETARIA DE 
OBRAS/OFICINA. 

OBJETO: O presente processo visa o registro de preços para futuras 
aquisições de aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores/colarinhos 
novos, fabricação nacional e que atendam as Normas da ABNT NBR5531, 
NBR6087 e NBR 6088 e detenham Certificado de Qualidade do INMETRO 
para veículos oficiais desta municipalidade, as especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

MODALIDADE: PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS 

FORMA DE PGTO: A VISTA 

PERIODO: 12 MESES 

PREVISÃO 

PREVISÃO DE 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 12 de Maio de 2015. 

7 

e aCLP 

Cornissáo Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tei: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 r Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 
(42) 3554-1222 

00000s 
Cruz Machado, 14 de Maio de 2015. 

Parecer Contábil no 10012015 

Referente à Requisição n 1 1241215 - Secretaria Municipal de Obras 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton Holien, Md. Secretário Municipal, para 
verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ôes) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

4 02.01 2.002 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$12.000,00 R$1 1.000,00 

16 02.02 2.004 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$41,761,31 R$35.000,00 

68 03.01 2.010 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$446.209,95 R$420.000,00 

114 04.01 2.014 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$342.365,00 R$160.000,00 

144 04.01 2.018 3.3.90.30.00.00.00 1.497 R$10.000,00 R$3.000,00 

210 05.03 2.035 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$19.758,73 R$6.000,00 

224 05.04 2.053 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$2.421,54 R$2.000,00 

234 06.01 2.021 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$150.952,74 R$20.000,00 

252 06.01 2.023 3.3.90.30.00.00.00 1.000 R$299.884,00 R$180.000,00 



a 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016] Igualdade e Respeito por você! 

CR UZ MACHADO 	
Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmem.pr.gov.br  

337 07,01 2.063 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$72.14170 R$12.000,00 

352 08.01 2.050 3.3.90.30.00.00.00 1.504 R$45.989,10 R$5.000,00 

Total R$1.443.484,07 R$854.000,00 

Jefferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 05634210-8 



fl Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
As'. Vitória 167 Cruz Machado PR CEP: 84.620-000 
CNPJIMF:76.339.688/0001-09 	Inse. Est.: Isento 

Fone /Fax: (042) 3554-1222 

Parecer n 

Assunto: ANÁLISE FORMAL DA MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO E MINUTA DO 

CONTRATO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório n 0 114/2015. 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n° 053/2015. 

Consta dos presentes autos o Processo sob n. 114/2015, contendo as 

especificações do objeto da presente licitação, vigência da contratação e estimativa de 

preços, bem como a informação referente a dotação orçamentária para a contratação em 

tela. 

Foi-nos encaminhada à Minuta do Edital de Pregão Eletrônico e Minuta do 

Contrato, para análise jurídico-formal É o Relatório. 

Analisada a minuta do Edital e Contrato de Pregão Eletrônico, opino que a 

mesma atende aos requisitos constantes especificamente no artigo 3° da Lei n. 2  10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, no que couberem, bem como, ao disposto no artigo 

40 da Lei no 8.666/93, encontrando-se apta para ser executada. 

Segue os autos para prosseguimento dos atos licilatórios para que seja 

adotada a adequação do certame aos princípios básicos, reguladores dos procedimentos 

licitatórios vigente. 

Por fim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado no 

mandamento do artigo 4°, 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do 

Município, aviso contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia 

de eficácia do Ato Administrativo praticado pelo Agente Público. É o parecer. 

Cruz Machado, 14 de maio de 2015. 

SUSANE KONELL 
OAB/PR 16.474 

PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

13 



COTAÇÃO DE PREÇOS 

000011 

PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

ITEME QTDE .MNID  ESPECIFICAÇÃO .VL VNTÂI°.. 
01 
02 

4..
15 

UND 
UND 

...PNEU 23 . 1 ?612 LON.POR......  
PNEU 750/16 BORRAC 16 LONAS 520,00 7800100 

03 	-. 10 UND PNEU 12.5180 12 LONAS 1400,00 14000,00 

12 UNO PNEU 19.5L2412 LONAS 42QQo . 50400  00 
Q5 50 UNO .NEU .ÇÇQ14 L BORRACH 

PNEU 9.00X20 14 L LISO 
960 (30 
920,00 

48000,00.. 
06 20 UND 

- 

18400,00 
07 6 UND PNEU 9.00X20 14 L RADIAL BOR 1300,00 7800,00 
08 6 UNO PNEU 9.00X20 14 L RADIAL LISO 1250,00 7500,00 
09 12 UND PNEU 1000R 20 LISO 16 LONAS 140Q,Q9•• _4 8!PMQ. 
10 
11 	14 

50 UNO 
UNO 

PNEU 1000R 20 BORRAC 16 L 
PNEU 1300X24 14 LONAS 

1450,00 72500,00 
2600,00 10400,00 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 

- 
20 
4 
4 
30 
6 
8 

UND 
UND 
UND 
UNO . 
UND 
UND 
UNO 

.PNEU 1400X24 16 LONAS 
PNEU 17,5X25 	AS 16 LONAS 
PNEU 10.5/80 12 LONAS 
PNEU 185X14 R14 	- 
NÃO COTADO 
PNEU 95 1/ 65 RIS 
fNEU 205X75 R16 	

-............. 	 ..... 

3300,00 13200,00 
4100,00 82000100 
1200,00 4800,00 
290,00_ .116Q,0O. 

380,00 

6.9.&Q.. 
2280 00 

19 20 UND PNEU 205X75 R17,5 RADIAL BOR 950,00 19000,00 
20 
21 
22 

30 
30 
12... 

UNO 
UNO 

NÃO COTADO 
- PNEU 1000X20 DIAG BOR 1 	. 
PNEU 1000X20 16 LONAS LISO 

- 
1150,00 

1QQÇ.  

-. 

6 	00 
23 .I5_... UNO PNEU 1000X20 LISO ... LONAS ... 1400,q0  
24 12 	- UND 	

.• 
PNEU 1000X20 LISO 16 LONAS 140000 .168090 ..  

5 UNO PNEU 1100R 22 LISO 16 LONAS 168000 	-- 
26 10 NÃO COTADO 

NÃO COTADO 20 UND 

29 

Q_ 

10 
20 
10 -  

UNO 
UND 
UNO 

PNEU 185X65 R14  
PNEU 185X70 R14 

YN.0  215X75 R17,5 . 
290,00 5800500 

950&P 9 PQ0.  

Â?. 
10 
10 UNO 

NP PNEU 215 /75 R17,5 RADIAL LISO 
PNEU 225X70 RIS 112/11 R 

....... 
950,00 
520,0 

9500,00 
52!!& 0..... 

_ 23i  . ..NP !!U 175/70R13 199A00 19000,00 
UNO ..  PNEU II!í.80 R 1.4.._ nqqpp___ 

35 
36 

J 20 	..: UNO 
'UNO 

PNEU 235X70 R16 RADIAL 
CAMARA DE AR 750X16 

?LPP.... 
680,00 
79,90.. 	-. 

13600,00 
5600,00 

TicUcQes a tedçp!jjoytetombi 	 1 



37 '  8 UNO cAMARDEAR900R2O .. 1 80p00 
38 70 UND CÂMARA DE AR 1000 00 120,00 8400,00 
39 40 UND CAMARA DE AR 1100 R22 160,00 6400,00 
40 3 UND ÇAMARA DEAR 1400 R24 _300t00 10500,00 
41 30 UND CAMARA DE AR 1400 R24 300,00 

-.. 

90 00,00 
42 10 UNO ÇAMÃRADEAR19.SL.X24X10 .&PP 
43 30 UND CÂMARA DE AR 1300 R24 300,00 9000,00 
44 10 UND CÂMARA 190 R2 0q1qQ_ ...  

. 

45 30... VNP_ . . 3!PdJD . 
. 

46. —.  10 UND - AMUE AR 560X15 ..304Q0 
47 10 IJND CAMARA DE AR 15LT 1215 30,00 300,00 

.?. 16_. U1P CAMARA DEAR 16 LT 1416 - .300 300,00 

4_7 i!.._. UND PROTETOR 750X16 29,92... 
50 6 UN P.... PROTETOR 900X20 . .100,90_ ...  
51 I S 

. 

70 

IL. 
UNO . 

urio....  

1OTETOR000X2.Ç_ 
PROTETOR 1100X22 _. 	...__.,00 

1 M0 	.... 840o 	o- 
_.._49&0 _J 

GUARAPUAVA, 11 DE MAIO DE 2015. 

litiiacoeç «1 cdpneuforIo co,n.br 
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Prefeitura Municipal de 

Processo Licitatório N°11412015 
Pregão Eletrônico N°053/2015 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Licitatório N°114/2015 
Pregão Eletrônico - Registro de Preços N°053/2015 

00001.6 
1 

OBJETO: O presente processo visa o registro de preços para futuras aquisições de aquisição de pneus, câmaras 
de ar e protetoreslcolarinhos novos, fabricação nacional e que atendam as Normas da ABNT N8R5531, 
NBR6087 e NBR 6088 e detenham Certificado de Qualidade do INMETRO para veículos oficiais desta 
municipalidade, as especificações detalhadas encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 do dia 1510512015 às 08:30 horas do dia 0210612015. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:59 horas do dia 02106112015. 

INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 02106112015. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 

No endereço https://www.bII.org.br  

Prefeitura Municipal, sala de Licitações, Av. Vitória, 167, Centro, cruz Machado/PR. 

No sitio: www.pmcm.pr.gov.br  

HORÁRIO: Das 13:30 às 17:30 horas 

FONE/EM: (0xx42)3554-1 222 

-j 

Cruz Machado PR, 14 Maio de 2015. 

ELT HOLLEN 

g iro 

1-PREÂMBULO 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Pregão Eletrônico N°053/2015 

1.1. O Município de Cruz Machado/ PR, pessoa jurídica de direito público interno, torna público, que estará realizando 
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, através do site https://bll.org.br , em conformidade com as 
disposições da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal n. 2.16212013, e subsidiariamente a Lei 
8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas. 

2— DO LOCAL, DATA E HORA 

2.1 - Informações referente aos horários e datas: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 do dia 1510512015 às 08:30 horas do dia 0210612015. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:59 horas do dia 02106112015. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 09:00 horas do dia 02106112015 
ssOa 

.REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de BraíIià(DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

LOCAL: www.bll.org.br  - Acesso Identificado" 

000017 

2.2 - Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário, independentemente de nova comunicação. 

2.3 - A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2015 e terá a seguinte classificação orçamentária: 

Unid.Orç. código da Dotação Descrição da Despesa complemento do Elemento 

qfl 

02.01 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 ASSESSORAMENTO SUPERIOR 33903039010000 
02.02 2.004.3.3.90.30.00.00.00.00 SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 33903039010000 
03.01 2.010.3,3,90.30.00.00.00.00 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 33903039010000 

ESTRADAS 

04.01 2.014.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO FUNCIONAMENTO DE 33903039010000 
P05105 E HOSPITAL DAR 

04.01 2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 OPERACIONALIZAÇÃO DA ATENÇÃO 33903039010000 
BÁSICA 

04.01 2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 VIcILANcIA SANITÁRIA 33903039010000 
05.03 2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE 33903039010000 

ÃSSISTENCIA SOCIAL 

05.04 2.053.3.3.90.30.00.00.00.00 CONSELHO TUTELAR 33903039010000 
06.01 2,021.3.3.90.30.00.00.00.00 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 33903039010000 

EDUCAÇÃO 

06.01 2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 TRANSPORTE ESCOLAR 33903039010000 
07.01 2.063.3.3.90.30.00.00.00.00 ASTENCIA AGROPECUÁRIA ANIMAL 33903039010000 
08,01 2.050.3.3.90.30.00.00.00.00 ESPORTE E RECREAÇÃO 33903039010000 

3—OBJETO 

3.1. - O presente processo visa o registro de preços para futuras aquisições de aquisição de pneus, câmaras de ar 
e protetores/colarinhos novos, fabricação nacional e que atendam as Normas da ABNT N8R5531, NBR6087 e 
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NBR 6088 e detenham Certificado de Qualidade do INMETRO para veículos oficiais desta municipalidade, as 
especificações detalhadas encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

4-PARTICIPAÇÃO 	 000018 o 
4.1 - Poderão participar do presente Pregão Eletrônico as empresas que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto á documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao órgão 
Provedor do Sistema, através do site https://bll.org.br . 

4.2 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.3 - Não será admitida a participação de:empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em 
processo de falência, sob concurso de c(êd.orés, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e 
contratar com a Administração Pública, suspt?as, ou que por esta tenham sido declaradas inidõneas. 

14 - Vedada a participação direta ou indireta das pessoas arroladas nos incisos 1, II e III do artigo 9 0  da Lei 8.666193, 
'-onforme Decisão n° 603197 TCU. 

5REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

5.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema "PREGÂO ELETRÔNICO", através do 
site https://blLorg. br . 

5.1.1 - O credenciamento dar-se:á,. bela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

5.1.2 - O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 
ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
ao pregão eletrônico. 

5.2 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Cruz Machado, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6-DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

- A participação no Pregão Eletrônico, dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta:de preços, contendo marca (apenas uma por produto), valor unitário e 
valor total de cada item, e demais informações: necessárias, até o horário previsto no item 2.2 deste Edital. 

6.1.1 - A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico. 

6.2 - O licitante se responsabilizará por., todas as transações que forem efetuadas em seu nome, no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão 
pública. 

6.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico. 

6.4 - Os itens de propostas que eventualrnénte contemplem produtos, que não correspondam às especificações 
contidas no ANEXO "1" deste Edital, serão desconsiderados. 

6.5 - Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário para o item em moeda torrente nacional, em algarismos e com no máximo 04 (quatro) casas 
decimais após a vírgula; 
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b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante às exigências do Edital; 	 000019 
c) Nos preços finais deverão estar incluídá'èuaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e 
operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, mão de obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que eventualmente 
incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação; 

d) Fica estabelecido em 66 (sessenta) dias .o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data 
da sessão. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

6.6 - Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse 
público e da Administração. 

6.7 - Para fins de gozo dos benefíciosmctispostos na Lei Complementar n° 12312006, os representantes de 
microempresas e empresas de pequeno Øbrte deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e 
apresentar, juntamente com os documenfotdê habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Po»tornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a 
Instrução Normativa DNRC n°103/2007. 

6.8 - Após a fase de lances será desclassificada a proposta/item que apresentar valor superior ao valor máximo 
estipulado. 

6.9 - Será desclassificada a proposta que apresentar PRAZO DE ENTREGA diferente ao estipulado no Anexo '1". 

6.10 - Não poderá ser encaminhadas propostas identificadas, por qualquer marca, detalhe ou conotação que possa 
sugerir ao entendimento da identidade do licitante, do contrario será desclassificada a propostas que conter. 

7- ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 

7.1 - O pregoeiro via sistema eletrônico, da1nício à sessão pública, na data e horário previstos neste Edital, com a 
divulgação da melhor proposta. 

8— FORMULAÇÕES DE LANCES 

8.1 - Aberta a etapa competitiva (sessão pública), o licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento e respectivo valor. 

8.2 - Os licitantes poderão oferecer lances -sucessivos, pelo VALOR POR ITEM, observando-se o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 

8.3 - Somente serão aceitos os lances, cujos yalores forem menores que o último lance registrado no sistema. 

8.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

8.5 - Durante a sessão pública do Pregão Êletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

8.6 - Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2 0  da Lei Complementar n° 123106 será assegurada a preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.6.1 - Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte sejam iguais ou at&5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

8.6.2 - Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

- o sistema fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham 
apresentado oferta igual ou até 5% superior à proposta mais bem classificada; 
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II - todas as microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas de acordo com o Tt'eflftt2, 1, 
poderão apresentar 01 (um) novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no prazo máximo 
de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances do respectivo item, sob pena de preclusão; 

111 - caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de 
classificação será declarada vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances de desempate 
apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de pequeno porte; 

IV - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 8.6.2, li I, 
será declarada vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de classificação 
do item 8.6.2, 1, que tenha manifestado lance de desempate, e assim sucessivamente; 

V - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo previstQqo item 8.61, será realizado sorteio entre elas para fins de ordenação 
das ofertas. 

8.7 - Facultativamente, o Pregoeiro podeúáEêncerrar a fase de lances mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos (FECHAMENTO 
RANDOMICO), findo o qual será encerratJctrecepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o 
Pregoeiro poderá encaminhar, pelo siste,m@ eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha 
apresentado o lance de menor preço, para,go, seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

8.8 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos Jicitantes para recepção dos lances retornando o pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prej4íb dos atos realizados. 

8.8.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico 
será suspensa, e terá inicio soment&apõs a comunicação expressa aos participantes. 

8.9 - Após o fechamento da etapa de:;lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contrapropostas diretamente ao licitante que1enha apresentado o lance com menor valor obtido, ou decidir sobre a 
sua aceitação. 

9—JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 - Após análise da proposta e documentação o pregoeiro anunciará o licitante vencedor.  

9.2 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o licitante vencedor não atender as 
exigências habilitatórias, o pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e 
assim sucessivamente até a apuraçãode uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

9.3 - Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo(s) licitante(s) vencedor (es), em razão das 
especificações indicadas na proposta,, o pregoeiro poderá solicitar ao licitante declaração expedida pela 
empresa, de que o objeto possui a, qaracterlsticas indicadas na proposta, como condição necessária para 
adjudicação do objeto 

9.3.1 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo pregoeiro, estará 
sujeito à desclassificação do item prõpoto. 

10— HABILITAÇAO 

10.1 - Para habilitação das empresas, setã exigida a entrega dos seguintes documentos: 

10.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
10.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Cõntrato Social e alterações em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 
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10.2.1. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
10.2.1. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

10.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 	 - 
10.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal'; 
10.3.3. Prova de regularidade para com a Fazénda Estadual, do domicílio ou sede da licitante; 
10.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda  Municipal, do domicilio ou sede da licitante; 

10.3.4.1. Caso a CND Municipal õxijao.comprovante de pagamento ou revalidação da mesma, este deverá 
acompanhar a CND; 
10.3.5. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Spcial - INSS (Certidão Negativa de 
Débitos - CND); 
10.3.6. Prova de Regularidade de SituaçãoÇsersnte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, (CRF); 

—10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (QNDT), conforme exigido pela Lei. n° 12.440111. 
10.3.8. Alvará de Funcionamento como prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente aõ'eÜ ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.3.9. Declaração da própria licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7. 0  da Constituição Federal 
e na Lei n.° 9.854199, podendo ser utilizadoo modelo anexo (Anexo 04); 

10.4. DA QUALIFICACÂO TÉCNICA E DEMAIS  DOCUMENTOS: 

10.4.1. Certidão Negativa de Falências eConcordatas do domicílio ou sede da licitante; 
10.4.2. Declaração do proponente de qu&não pesa contra si, declaração de inidoneidade, expedida por órgão da 
Administração Pública de qualquer esfera de, Governo, de acordo com o modelo constante no (Anexo 02);' 
10.4.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei Federal n° 6.404176 e Lei Federal n° 10.40612002, que comprovem a boa situação financeira da 
sociedade empresária, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
monetariamente, quando encerrados há mai'de três meses da data de apresentação da proposta, tomando como 
base a variação, ocorrida no período, do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro indicador que o 
venha substituir. 

10.4.3.1. Se necessária à atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, juntamente 
"com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo Contador. 

10.4.3.2. As sociedades empresárias com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

10.4.3.3. Serão considerados aceitostcmo na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 
demonstrações contábeis assim apresentados- 

'Desde o dia 03 de novembro de 2014, as certidões que 'fazem provada regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, estão unificadas em um único 
documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF n°443, 
de 17 de outubro de 2014. 

a) publicados em Diário Oficial; ou 
É) publicados em Jornal; ou 
o) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente; ou 
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d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
proponente ou em outro Órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento. 

10.4.3.4. Os documentos relativos ao subitem 10.4.3. deverão ser apresentados contendo assinatura do 
representante legal da sociedade empresária proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no Órgão de 
Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do 
nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 

10.4.3.5. A capacidade Financeira da Sociedade empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores: 

Liquidez Corrente (LC) expressado da forma seguinte: 

Ativo Circulante 	 000022 -- ---------- 
Passivo Circulante 

Para a capacidade econômico-financeira exigida, os participantes deverão atender obrigatoriamente, os seguintes 
equisitos: 

LC ............... .:n'............................ maior ou igual a i(um) 

10.4.3.6. O item 10,42 é somente considerado para fins de Qualificação Econômico-Financeira da 
proponente. 

Uma vez habilitada, a maior ou menor pontuação obtida pela concorrente não terá qualquer influência na sua 
classificação final. 

10.4.17. No caso da empresa apresentar índice contábil de Liquidez Corrente menor que i( um), porém 
positivo, é exigida obrigatoriamente a comprovação de possuir Capital Social integralizado de no mínimo 10% (dez 
inteiros por cento) do valor estimado da Contrdtação, exigência esta prevista nos parágrafos 2 0  e 30,  do art. 31 da Lei 
a 666/93, e devendo a comprovação ser feita • relativamente à data da apresentação da proposta, e/ou através da 
apresentação do balanço Patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da Lei Federal n° 
6.404176 e Lei Federal n° 10.406/200. 

10.4.4. Atestado de capacidade técnica, mínimo 02 (dois), emitido por órgão público ou privado em nome da 
proponente, de que forneceu o objeto desta'licitação e prestou serviços de assistência técnica satisfatoriamente, 
destacando marca e modelo do equipamento. 

Certificado de Qualidade do INMETRO, cópia autenticada ou copia autenticada da publicação em órgão 
oficial. 

10.4.6. Declaração emitida pela ANIP - Associação Nacional de Indústria de Pneumáticos, de que a fabricante do 
Pneu é associada; 

10.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, inclusive quanto à 
comprovação da qualidade de empresa de pequeno porte ou microempresa. A eventual restrição poderá ser sanada 
após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do contrato, na forma da Lei 
Complementar n° 123106. 

10.5.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 2 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período a critério da Administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal. 

10.5.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará em decadência do 
direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 866611993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
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ou revogar a licitação. 

10.5.3 - Os documentos solicitados para a habilitação deverão ser apresentados em uma (01) via e poderão 
ser apresentados em original, cópia autenticada em cartório (frente e verso, quando for o caso), por 
funcionários do Setor de Licitações do Município de Cruz Machado, desde que previamente apresentados os 8 
originais e respectivas cópias para conferência, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, exceto os 
documentos emitidos pela internet, cuja validade estiver vinculada a consulta. Os documentos que forem 
apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do Processo Licitatório. 

Pregão Eletrônico N°053/2015 

a) Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor 
não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias corridos contados a partir da data de emissão, 
exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica. 

b) A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será responsável pela 
execução do contrato e faturamento, com õrrresmo número do CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a 
mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e 
matriz; 

c) O Licitante que entender estar 1dbrigado de apresentar qualquer documento de habilitação deverá 
demonstrar esta situação, juntando o respectivo comprovante. 

iJ Para habilitação, deverá a sociedade empresária vencedora apresentar, em 1 (uma) via, os 
documentos acima discriminados, até 5 (cinco) dias uteis após a confirmação do vencedor, o que poderá ser 
feito no final da disputa de preços. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em cópias 
autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais correspondentes em qualquer 
época que lhes forem solicitados. Os documentos na forma prevista neste Edital poderão ser enviados para o 
seguinte endereço: 

Não aceitaremos a documentação , via Fax. 

Endereço: 	Prefeitura MunicipaÍ dCruz Machado 
Av. Vitória, 167— Centro 
84.620-000 - Cruz Machado - PR. 

- 
- 	 - 

DOCQMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Prefeityra Municipal de Cruz Machado 

Pregão Eletrônico N° 00XX12014 
RAZO SOCIAL DA PROPONENTE 

CN PJ:  

11—DO PARECER TÉCNICO 

11.1 - Para efeito de adjudicação deste Prégão, se necessário, o pregoeiro encaminhará o processo á Assessoria 
Jurídica, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora. 

11.2 - Ocorrendo a desclassificação da ernpêsa vencedora, os autos serão devolvidos ao pregoeiro, para que este 
realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se á ordem de classificação, por menor preço por 
item. 

11.3 - Somente após tal procedimento 1  o pregoeiro fará a adjudicação à empresa vencedora. 

12— IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÕRIO 

12.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 
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12.1.1 - Caberá ao pregoeiro, encaminhar a autoridade competente que decidirá sobre a impugnação no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.1.2 - Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

ppOQZ4 !) 

13— RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n° 10.520102, devendo o licitante manifestar, motivadamente, sua 
intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas 
razões após o término da sessão de lances. 

13.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o 
licitante pretende que sejam revistosj?.ejp pregoeiro. 

13.2 - O licitante que manifestar a intenção'dejecurso e a mesma ter sido aceita pelo pregoeiro, disporá do prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação dàstazões do recurso, por meio de formulário especifico do sistema, que 
será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as 
contrarrazões em igual número de dias. 

'- 13.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, e 
adjudicação do objeto pelo pregoeiro ao licitante vencedor. 

13.4 - O recurso contra a decisão do pregoeiro em caso de desclassificações e classificações terá efeito suspensivo. 

13.5 - O acolhimento do recurso importaráriainvalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados 
por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

13.7 - Decairá do direito de impugnar, peraiÍtê a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando-
os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. ,. 

13.8 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo proponébté; 

14— ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO• 

14.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro, sempre que não houver recurso. 

14.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá ser realizada depois 
da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 

15- DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

15.1 —As penalidades serão aplicadas por ihdimplôncia total ou parcial, conforme determina o Decreto Municipal N° 
047, de 28 de março de 2005, que regulartiéhta a aplicação de sanções administrativas em Licitações e Contratos 
Administrativos; a Lei n° 10.52012002 e a Li40 8.666I1 993 subsidiariamente. 

16- DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

16.1 - A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(âo) efetuar a entrega dos produtos nos locais indicados no anexo 1" 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de Cruz Machado. 

17-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO É DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação será efetuado á contratada em até 30 (trinta) dias 
após o recebimento dos produtos e aceitaçãõ. ça Nota Fiscal, mediante depósito bancário em sua conta corrente. 
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17.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele 
fornecido na fase de habilitação (item 4.2. a deste Edital). 

17.3 - O pagamento será efetuado conforme descrito no anexo "1", mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota fiscal os comprovantes de regularidade 
com o FGTS elNSS. 

17.4 - Dar-se-á o prazo de cinco dias para execução dos processos administrativos e contábeis, até o efetivo 
pagamento. 

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

18. DAS SANÇÕES 

18.1 - A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, previstas no artigo 87 da Lei n°8.666/93, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

- Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lein° 10.520, de 
17 de julho de 2002, a CONTRATADA que: 

• Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
• Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
• Fraudar na execução do contrato; 
• Comportar-se de modo inidôneo; 
• Cometer fraude fiscal; 	 - 
• Não mantiver a proposta. 

18.1.2 - A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

• Advertência por faltas leves, assim • • tendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
CONTRATANTE; 

• Multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil de 
paralisação do fornecimento, mesmo em caso de greve; 

• Multa moratória de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia útil, caso ocorra 
o fechamento do posto de combustíveis em dias úteis durante o horário comercial; 

• Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto, sem prejuízo de indenização por perdas e danos que superem o valor da multa compensatória; 

• Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual de 10% (dez por cento) sobre 
o valor total do contrato, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

• Suspensãõ de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade CONTRATANTE, pelo prazo de 
até dois anos; 

• Impedimento de licitar e contratar o Município com o consequente descredenciamento pelo prazo de até 
cinco anos; 

• Declaração de inidoneidade para liàitàr ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 
prejuízos causados; 

18.1.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a 
CONTRATADA que: 

tenha sofrido condenação definitivípõr praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
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18.1.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

i} 
18.1.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 	-/ 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

19. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇAO 

19.1. Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração, 
objetivando a manutenção do equilíbrio ecõnômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior; caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
xtraordinária e extracontratual. ATí: 

20. DA VALIDADE E CONDIÇÕES DO REGISTRO DE PREÇOS. 

20.1 - O prazo de validade do registro de preços será de 12(doze) meses. 

20.2 - Os proponentes que tenham seus preços registrados poderão ser convocados a firmar as contratações ou 
aceitar a ordem de fornecimento decorrentës do registro de preços, durante o prazo de validade do Sistema, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81da Lei n°8.666193. 

20.3 - Durante o prazo de validade deste Registro de Preços o Município de Cruz Machado não será obrigado a 
adquirir o produto registrado exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 
detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao-beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 

20.4 - O Município de Cruz Machado poderá, quando convocado o primeiro classificado e este não assinar o contrato 
ou aceitar outro instrumento equivalente, convidar os classificados subsequentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas quantidades e condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 
aos preços atualizados de conformidade com o edital de licitação, independentemente da cominação prevista no artigo 

1 da Lei n08.666193. 

20.5 - Quando o primeiro classificado não assinar o contrato ou não aceitar outro instrumento equivalente, o 
classificado subsequente que aceitar a proposta do primeiro classificado fica obrigado a fornecer, nos termos do § 2 1  
do artigo 64 da Lei n°. 8.666193, somente aquantidade proposta pelo classificado que se negou a firmar a contratação 
com a Administração. 

20.6 - O proponente, que tenha seus preços registrados e/ou contratados, fica obrigado, no prazo de validade do 
registro computada todas as prorrogações, a aceitar, nas condições registradas no Sistema de Registro de Preços, os 
acréscimos que se fizerem necessários, até 25% do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação 
pertinente. 

20.7 - A Adjudicação do objeto e a indicação do orçamento anual para fazer em face de despesa, dar-se-à no ato da 
solicitação formal do fornecimento do objetoproposto. 

20.8 - O presente Registro de Preços será usado exclusivamente pelo Município de Cruz Machado, porem somente o 
mesmo poderá solicitar o material. 

20.9 - Em cada fornecimento decorrente do Registro de Preços, serão observados quanto ao preço, as clausulas e 
condições constantes deste Edital de Pregão que o procedeu. 
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20.10 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago e o constante da proposta apresentada neste Pregão 
pelas empresas detentoras da Ata as quais também integram. 

21.— DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originalmente da proposta. 

21.2 - A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo 
com o artigo 65, § 1 0, da lei n. 8.666193. 

21.3 - A apresentação da proposta de õbs implica na aceitação plena e total das condições deste pregão, 
sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n. 8.666193. 

21.4 - Quaisquer elementos, informaçõeseeèclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo pregoeiro 
Oficial e membros da Equipe de Apoio. 

1.5 - Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

21.6 - O município de Cruz Machado, através da autoridade competente, reserva-se o direito de anular ou revogar a 
presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

21.7 - Quando for o caso, os produtos entregues, poderão ter no máximo 25% do seu prazo total de validade 
expirado. 

21.8 - O Contrato oriundo desse Processo Licitatório, terá sua execução administrada e fiscalizada por um 
representante do Município de Cruz Machado, especialmente designado. 

21.9 - É de exclusiva responsabilidade do:. :poponente ou interessado, a verificação no sitio do município de Cruz 
Machado: www.pmcm.Drpov.br e no sítio da imprensa oficial do Município de Cruz Machado, nas edições das 
sextas-feiras, de eventuais alterações no presente edital. 

22. DO FORO 

22.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça, no Foro da cidade de União da Vitória, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 

"3. DOS ANEXOS DO EDITAL 

23.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 

a) Anexo "1"— Relação dos Itens - Termo de Referência; 
b) Anexo "2" - Modelo de Declaração de atendimento a legislação trabalhista de proteção a criança e ao 

adolescente; 
c) Anexo 113" - Termo de Adesão ao sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e 

de Intermediações (BLL); 
d) Anexo "4" - Modelo de Declaração de fatos supervenientes impeditivos a habilitação; 
e) Anexo "5" - Modelo de Declaração de Habilitação e Pleno Conhecimento. 
f) Anexo "6"— Minuta Ata de Registro de Preços. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado ér'nIocal de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1 - O fornecimento de Pneus, Câmaras de ar e protetores novos, de primeira linha e vida, de linha de 
montagem de veículos novos e que atendam as Normas da ABNT NBR5531, NBR6087 e NBR 6088 e 
detenham certificado de qualidade do INMETRO nos itens conforme especificações constantes abaixo. 

1.2 - Nos custos das propostas deverão estar incluídos todas as despesas diretas e indiretas, inclusive tributos, 
necessárias ao fornecimento do objeto. 	Pnr 

'.3 - A Prefeitura Municipal não está obrigada a adquirir, total ou parcialmente, os itens licitados, que somente serão 
ddquiridos diante da demanda de manutenção da frota municipal. 

1.4 - Todas as marcas/fabricantes dos produtos deverão possuir Certificado do INMETRO. O Certificado do 
INMETRO considera os procedimentos de metrologia de diversos Órgãos de metrologia internacionais, por meio de 
expedição de normas competentes que englobam as especificidades de determinado objeto para delinear a 
normatização industrial e certificação de qualidade de produtos industriais. Todo pneu vendido no Brasil tem que ter a 
estampa do INMETRO. A ausência do selo significa a ausência de aprovação para uso no Brasil. 

1.7 - Os produtos deverão obedecer as Normas da ADNT NBR5531, NBR6087 e NBR 6088. 

2-DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO 

2.1 - As aquisições decorrentes do Registro de Preços, serão formalizadas pela assinatura do documento hábil entre 
a licitante vencedora e a Prefeitura de CrurMachado, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, conforme o caso. 

2.2 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência do Registro de 
Preços. 

2.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da Prefeitura de Cruz Machado, a qual deverá ser feita 
'ravés do documento hábil. 	 » 

2.4 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(âo) ser anexada(s) ao processo de administração do 
fornecimento. 

2.5 - A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência; 

2.5.1 - A Prefeitura de Cruz Machado não se responsabilizará pelo fornecimento à terceiros dos objetos 
contratados, mesmo que adquiridos por seus servidores. 

2.6 - Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas neste Termo de 
Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 
qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

2.7 - Somente serão recebidos os produtos novos, de Fabricação Nacional, primeira vida, primeira linha de 
montagem de montadoras de veículos, e que atender as normas ABNT NBR 5531, NBR 6067, NBR 6088 e 
certificados pelo INMETRO. 

3.1 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 
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3.1.1 - Entregar deforma sistemática e periódica, pelo preço contratado os produtos objeto deste edital, segundo as 
necessidades e requisições da Prefeitura de Cruz Machado. 

3,1.2 - Entregar o produto especificado na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o interesse da 
Prefeitura de Cruz Machado, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste edital. 

3.1.3 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalícias, 
observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer 
cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Prefeitura de Cruz Machado. 

3.1.4 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não atenda ao 
especificado. 

3.1.5 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que 
impossibilite assumir o estabelecido. 

3.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando à Prefeitura de Cruz 
Machado o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 

3.1.7 - Comunicar imediatamente à Prefeitura de Cruz Machado, quando for o caso, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

3.1.8.- Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produto, seja 
por vicio de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 

3.1.9 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 

3.1.10 - Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma 
hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso consentimento da 
Prefeitura de Cruz Machado. 

3.1.11 - Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado do 
recebimento. 

3.1.12 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e outros 
advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Prefeitura de Cruz Machado de quaisquer ônus e 
responsabilidades. 

3.1.13 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou dolo, a 
causar à Prefeitura de Cruz Machado ou aterceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por 
atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Prefeitura de Cruz 
Machado, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura de Cruz Machado. 

3.1.14 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.2 - DAS OBRIGAÇOES DA PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

ComissAo Permanente de Lieitaço 
As{. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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3.2.1 - Requisitar, por meio de Solicitação de Fornecimento (SF), já que é responsável pela fiscalização do Contrato 
de Fornecimento, o fornecimento dos produtos, conforme as necessidades da Prefeitura de Cruz Machado, e 
atestará o recebimento gradual do produto. 

3.2.2 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento nas condições especificadas. 

3.2.3 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 
estabelecidas. 

3.2.4 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper imediatamente o 
fornecimento, se for o caso. 

3.2.5 - Solicitar a substituição do produto qGecnão apresentar condições de ser utilizado. 

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora. 

'—'3.2.7 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste edital. 

3.2.8 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias. 

3.2.9 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a 
apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
atestado de entrega, emitido pelo Departamento de Abastecimento, por meio do fiscalizador designado. 

4 - DA ENTREGA E PRAZOS 

4.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado na Autorização de Fornecimento (AF), no 
prazo de 03 (três) dias úteis, no Pátio da; Oficina Municipal de Cruz Machado, sito a R. Edmundo Otto, n° 176 - 
Bairro Matriz, CEP 84.620-000 - Cruz Machado - PR. 

42 As entregas deverão acontecer as segundas e sextas-feiras, em horário pré-determinado, respeitando a 
presença do funcionário responsável pela conferência. 

4.3. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características de 
qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 24 horas do horário da ocorrência. 

'114. A empresa vencedora não poderá fornecer quantidades maiores do que as empenhadas, mesmo que sejam 
solicitadas pelos setores. 

4.5. Os entregadores deverão apresentar-se uniformizados e identificados 

4.6. O fornecedor deverá emitir recibo (ent modelo padrão a ser fornecido pelo requisitante) em 03 vias por 
estabelecimento, ficando uma via com a unidade recebedora, uma via com o fornecedor e uma terceira entregue na 
Prefeitura de Cruz Machado, para conferência, imediatamente ao término de cada fornecimento, juntamente com a 
Nota Fiscal. 

4.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 

S. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

5.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei Federal n° 8.666193, o acompanhamento, a fiscalização, o 
recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela Prefeitura de Cruz Machado; 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000- Tel: (42) 3554-1.222 

Cruz Machado - Pr 
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5.1.1 - A Prefeitura de Cruz Machado atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante vencedora; 

5.1.2 - O recebimento definitivo dos objetos deste Termo de Referência, somente se efetivará com a atestação 
referida no item anterior. 

6-DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão efetuados em -até 30 (trinta) dias corridos, após a liberação da Nota Fiscal pelo setor 
competente, creditado em favor da vencedora, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada 
expressamente pela sociedade empresária, em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à 
data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao Departamento de Finanças e, em anexo a 
esta, o atestado de fiscalização emitido poiservidor lotado no Departamento de Abastecimento, responsável pela 
fiscalização do contrato de fornecimento: BANCO: ...... AGÊNCIA: .......... CONTA CORRENTE: .......... LOCALIDADE: 

,3.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

6.3. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/ fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da Nota 
Fiscal Eletrônica. 

6.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 7.3 ou estando o objeto em desacordo com 
as especificações e demais exigências do Edital, fica a SA autorizada a efetuar o pagamento, em sua integralidade, 
somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação à 
sociedade empresária, das penalidades previstas na legislação aplicável. 

6.5. A SA poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas pela vencedora, 
por força dos termos que ajustem a contratação, 

6.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem 7.5, não correrá juros ou atualizações monetárias de natureza 
qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação. 

6.7. Os documentos de cobrança deverão sercorretamente emitidos e, no caso de incorreção, serão devolvidos e o 
prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal/fatura. 

Cruz Machado PR, 14 de Maio de 2015. 

Antonio Luis Szaykowski 

Prefeito 

Cowissâo Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- ]'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

- - - 	Cruz Machado - Pr 
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Prefeitura Municipal de 

Cruz Mach 
rocesso Licitatório N°114/2015 
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000037 
ANEXO "02" 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLEPRENTE 

RazãoSocial . ...................................................... 
Endereço . ............................................................ 
Cidade/Estado . .................................................. 
CNPJ . ................................................. 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Pregão Eletrônico N° 0XX12014 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 
por .ljptermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

podador(a) da Carteira de Identidade n° 	e do CPF 
n° 	 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

Local, _____ de 	de 2015. 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 
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Pregão Eletrônico N°05312015 
ANEXO "03" 	 UUUUJ 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES IDO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome: (Razão Social) 

Endereço:  

Complemento Bairro: 
Cidade: UF 
CEP: 	 -• CNPJ/CPF: 
Inscrição estadual: RG 
Telefone comercial: Fax: 
Celular: E-mail: 
Representante legal: 
Cargo: Telefone: 
Ramá de Atividade: 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante:.. 
1. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 
quais venha a participar; 
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais 
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara 
ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
l;e 
V. pagara taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente 
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

5. (cláusula facultativa - para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga 
plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do 
Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu 
interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 167- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 
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declarar que conhece e atende as. condições de habilitação previstas no Edital; 
	000033 

apresentar lance de preço; 
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 
IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 
VI. apresentar e retirar documentos; 
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
Vul. assinar documentos relativos às propostas; 
Ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 

que não poderá ser substabelecidp)(  

6. O presente Termo de Adesão é válido até _/_/, podendo ser rePRindido ou revogado, a 
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigêncaõu decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 

(reconhecer firma em cartório) 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema 

Razão Social do Licitante: 
CNPJ/CPF: 
Operadores 
1 Nome:  

CPF: fFunção: 
Telefone: Celular: 
Fax:  

2 Nome:  
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 
Fax: E-mail: 

3 Nome:  
CPF: Função: 
Telefone: Celular: 

Comissão Permanente de Licitação 
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IFax: 	 E-mail: 	 000039 

O Licitante reconhece que: 

1. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

lI. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

III. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá 	ser comunicada 
imediatamente à Bolsa, para o nc?ssário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por-todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 
Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

Local e data: 

Responsável: 

Assinatura: 	
(reconhecer firma em cartório) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
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(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
....................por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) ......................., portador da Carteira 

de Identidade n° ............................e do CPF n° ....................DECLARA, sob as penas da lei, que não 	
26 

incorre em qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2 - Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 
3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos serviços prestados, quer por 
outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 
4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666193 
consolidada pela Lei Federal n° 8.883194. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos oferecidos, comprometendo-se 
'-.4 comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO a ocorrência de quaisquer fatos 

supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos 
do artigo 32, parágrafo 2 0 , e do artigo 97 da Lei 8.666193, e suas alterações. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

ANEXO 05 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PLENO CONHECIMENTO 

A 	empresa 	.................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	n° 
..............................sediada 	na 	..............................................cidade 	de 	................................... 
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estado 	..................telefone(s) 	..............................................................e-mail 	para 	contato 
....................................neste ato representada pelo(a) Sr(a) ................................., portador da 

Carteira de Identidade n° ............................e do CPF n° ....................declara, sob as penas da Lei, que r27'\ 
preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital do Pregão Presencial "---" 
n° 00112014. assim como tem oleno conhecimento do obieto licitado e anuência das exicências constantes 
do Edital e seus anexos. 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

ANEXO 06 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no ------------- / ....... -
PROCESSO n° ****12015 
VALIDADE: XXX (xxxxxx) MESES 

Comissão Permanente de Licitação 
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000042 
ato, UNIDADE 

Presidente, Dra. 
e 	 a 	 sociedade 

empresária.................................................................................. estabelecida 	na 	Rua/Avenida 	,J 

..............................................................n° ..............CNPJ n° ..................................................pelo seu 
representante infra-assinado Sr. ......................................... CPF n° ...............................R.G. n° .................................... 
doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da lei Federal 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal 8.883 de 9 de junho de 1994, Lei Federal n° 10.52012002 
e Decreto Municipal n° 7.59612002, de 0210812002, Decreto Municipal n° 7.96212003 e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL n°......12015, para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do processo administrativo próprio n° /2015, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei 8.666193, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais contratações de empresas 
specializadas ( ... ), conforme especificações constantes do Termo de Referência do Edital do Processo Licitatório n° 

12015, Pregão Presencial n° 	12015, para atender demanda da Secretaria de Requisitante, 
doravante denominada UNIDADE REQUISITANTE. 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1. Os precos da empresa classificada no certame licitatório encontram-se indicados no auadro abaixo: 

CLÁUSULA 111—DA VALIDADE DA ATA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia legal da publicação de seu extrato. 

3.2 - Nos termos do Art. 15, §4 0  da Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Cruz Machado não será obrigado à contratação, 
xclusivamente por seu intermédio, do objeto referido na cláusula 1, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
ue permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à sociedade 

empresária detentora. 

3.3 - Os quantitativos mencionados na presente Ata de Registro de Preços são apenas para efeito de limites 
máximos. A UNIDADE REQUISITANTE reserva-se no direito de contratar as quantidades conforme sua necessidade 
durante o período de vigência da referida Ata. 

3.4 - Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° 01412015, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA IV - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela assinatura de documento 
hábil entre o FORNECEDOR e a UNIDADE REQUISITANTE interessada, nos termos do art. 62 da Lei 8666193, 
conforme o caso. 

4.2 - O FORNECEDOR da Ata de Registro de Preços será obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência desta, mesmo que o término do contrato dele decorrente estiver previsto para data posterior à do seu 
vencimento. 

Comissão Permanente de Licitação 
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4.3 - Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da Unidade Requisitante interessada, a qual deverá 
ser feita mediante assinatura de documento hábil, nos termos do art. 62 da Lei 8666193. 

4.4 - A cópia da Nota de Empenho ou outro de documento hábil deverá ser anexada ao processo de administração 
da ata. 

4.5 - A Administração Pública tem a faculdade de firmar termo contratual, a partir e durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, nos termos preceituados na legislação especifica ou, conforme o caso, executar a avença com 
fundamento no art. 62 da Lei 8666193. 

CLÁUSULA V - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 

5.1 - O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à UNIDADE GESTORA e à UNIDADE 
REQUISITANTE seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 

derá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela UNIDADE 
-TEQUISITANTE, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas e 
demais penalidades previstas na licitação. 

5.2 - Para efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela UNIDADE GESTORA e UNIDADE REQUISITANTE, decorrentes do não cumprimento, 
ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele atribuídas contratualmente ou por força de 
disposição legal, incluindo, mas não se limitando a, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela UNIDADE 
GESTORA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários 
advocatícios e outros. 

5.3 - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar ao conhecimento da UNIDADE GESTORA, 
esta comunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tome as providências necessárias a sua solução, 
diretamente, quando possível, o qual ficará obrigado a entregar à UNIDADE GESTORA a devida comprovação do 
acordo, acedo, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo 
que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo FORNECEDOR não o eximem das 
responsabilidades assumidas perante a UNIDADE GESTORA, nos termos desta cláusula. 

5.4 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da UNIDADE 
ESTORA, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FORNECEDOR, independentemente do tempo em 

tíe ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento à UNIDADE GESTORA, mediante adoção de das seguintes 
providências: 

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da UNIDADE GESTORA. 

CLÁUSULA VI - DA SUSPENSÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O preço registrado será suspenso nos seguintes casos: 

a) quando o FORNECEDOR, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular 
nos termos do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 

b) quando o FORNECEDOR, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou 
totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e o 
FORNECEDOR tiver comunicado à Unidade Gestora em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo 
a convocação do fornecedor seguinte. 
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6.2 - O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 	 000044 
6.2.1 - Pela UNIDADE GESTORA: 

a) quando o FORNECEDOR não cumprir as exigências do Edital, salvo a hipótese de suspensão da letra "a" do 
subitem 61; 

b) quando o FORNECEDOR não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua justificativa; 

c) quando em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto contratado, decorrente do registro de 
preços, salvo a hipótese de suspensão da letra "b" do item 61; 

d) quando o FORNECEDOR não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se tornarem 
superiores aos praticados pelo mercado; 

' 	e) por razões de interesse público; 

fl na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão; 

g) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata de Registro de Preços; 

h) quando o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços; 

i) a detentora não retirar qualquer Ordem de Serviços, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 
justificativa. 

6.2.2 - Pelo FORNECEDOR 

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio de instrumento hábil, comprovando estar 
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata; 

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

6.3 - O cancelamento ou a suspensão, pela UNIDADE GESTORA, de preço registrado, será precedido de regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita mediante 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de Registro de Preços. No caso de não localização do FORNECEDOR, a comunicação será feita mediante 
publicação no órgão Oficial do Município por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir do 
prazo estipulado na publicação, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital e na 
legislação pertinente. 

6.5 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias úteis, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões 
do pedido. 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

7.1 - A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo Ordenador 
de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão Permanente de Licitação/Sistema de Registro 
de Preços, os quantitativos das contratações. 

Comissão Pennanente de Licitação 
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7.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total 
autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA VIII - DAS COMUNICAÇÕES 

ou parcial será, igualmente, 

000045 	o 
8.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por escrito. 

CLÁUSULA IX - DAS MULTAS E PENALIDADES 

9.1 - O FORNECEDOR, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação falsa, ensejando o 
retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou fraudando na execução do contrato, 
comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município 
e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Licitantes do Município de Cruz Machado, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta Ata de Registros de Preços e demais condições legais. 

9.2 - Os casos de não execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, erro ou imperfeição na execução, atraso 
injustificado e inadimplemento, sujeitarão o FORNECEDOR às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8.666193, 
das quais se destacam: 

a) advertência; 
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso injustificado na 
execução do objeto, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor estimado para o fornecimento, pela recusa injustificada do 
adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo 
de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao fornecedor o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.3 - Da aplicação das penalidades definidas nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do item 9.2, caberá recurso no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da intimação. 
9.3.1 - Da aplicação da penalidade definida na alínea "&' do item 9.2, caberá pedido de reconsideração no prazo de 

-10 (dez) dias úteis, contados da intimação. 
9.4 - O recurso ou pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido á autoridade 
gestora da Ata, a qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 
10 (dez) dias úteis. 
9.5 - A aplicação de penalidades previstas para os casos de não execução do objeto, erro, imperfeição, atraso 
injustificado, inadimplemento e demais condutas ilícitas será de competência da Unidade Gestora da Ata, na pessoa 
da autoridade competente, nos termos do artigo 19 do Decreto Municipal 796212003. 

9.6 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 
processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.7 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos 
pela Administração. Se os valores não forem suficientes, a diferença será descontada da garantia prestada ou deverá 
ser recolhida pelo FORNECEDOR, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 

9.8 - Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela UNIDADE GESTORA ao 
FORNECEDOR, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de 
execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação 
definida nesta Ata como de responsabilidade do FORNECEDOR e que, por eventual determinação judicial ou 
administrativa, venha a ser paga pela Administração. 

ComissÍo Permanente de Licitação 
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9.9 - As multas e penalidades previstas nesta Ata não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento não 
exime o FORNECEDOR da sua responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 
á Administração por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 32 

9.10 - Após a adjudicação do objeto, o FORNECEDOR será convocado a assinara Ata de Registro de Preços dentro 
do prazo de no máximo 10 (dez) dias consecutivos, a contar da data da referida convocação feita pela Unidade 
Gestora da Ata, sob pena de aplicação das penalidades definidas pelo artigo 87 da Lei 8.666193. 
CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial n° 01412015, seus anexos e a proposta da sociedade 
empresária 	classificada em 1 1  lugar no certame supranumerado. 

10,2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666193, alterada pela Lei Federal 8883194, 
pelo Decreto Municipal n° 1.450107 no que não colidir com a primeira, Decreto n° 7.96212003 e nas demais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípiosgerais de Direito. 

CLÁUSULA Xl - DO FORO 

11.1. Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, Estado de Paraná, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a 
qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam a presente Ata de Registro 
de Preços em 3 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Cruz Machado, _____de 	 __ de 2015. 

Prefeito Municipal 

EMPRESA 
Representante Legal 
Cargo 

Testemunha 1 

Asa.: 

Nome: 

0.1.: 

C. P. F.: 

Testemunha 2 

Ass.: 

Nome: 

C.P.F.: 

Comissão Permanente de Licitação 
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D• , ano Oficial 
Lei n°1360/2012 

Decreto n° 1902/2012 

ATOS DO MUNICíPIO DE CRUZ MACHADO 
Disponível em http//www.pnicm.pr.gov.br  
http/Jwww.camaiacruzmachado.pr.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 
Avenida Vitória, 167-Centro - CEP 84620-000 

Responsável: Marcelo Kioczko 
E-mail: diariooficial©pmcm.pr.gov.br  

000048 

DECRETO N° 237012015 

DATA: 14 de Maio de 2015. 

SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar, autorizado 
pela Lei Municipal n° 1482/2.014 de 02 de 
Dezembro de 2014. 

Art. 1 ° - Em conformidade com o art. 40,  

inciso III da Lei Municipal n°  148212014 

de 02 de dezembro de 2014 e conforme o 
disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 
de março de 1.964, fica o Executivo Mu-
nicipal autorizado a abrir no Orçamento 
vigente um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 72000,00 (Setenta e dois 
mil reais), para suplementação das seguin-
tes dotações orçamentárias: 

03.00 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS 

E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

03.02 -  
DE PARTAMEN 10 

DE SERVIÇOS 
URBANOS E OBRAS 

15.452.0004.2.012 - 

MANUTENÇÃO 
SERVIÇOS DE 

LIMPEZA PÚBLICA 

(374) 3.3:90.30.00 	3.504 
R$ 72.000,00 

- Material de Consumo 

TOTAL R$ 72.000,00 

Artigo. 2° - Para dar cobertura ao crédi-
to aberto pelo artigo anterior na forma do 
art.43, parágrafo 10,  da lei federal n°4.320, 
de 17 de março de 1964, será considerada 
como recursos financeiros, o Superávit Fi-
nanceiro do exercício de 2014, por fonte de 
recursos. 

Artigo. 3°  - As alterações constantes deste 
decreto passam a constar na Lei do Plano 
Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias vigentes. 

Artigo. 4° - Este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/PR, em 14 de Maio de 2015. 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 092/2015 

Antonio Luis Szaylcowski - Prefeito Muni-
cipal de Cruz Machado - Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o Artigo 77° Item XXII da Lei Or-
gânica do Município, RESOLVE; 

DESIGNAR; 

O servidor público municipal exercendo o 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo 
RODRIGO ANTONIO DE SOUZA, por-
tador da RO n° 10.784.238-1/SSP/PR, ins-
crito no CPF sob n° 069.650.039-60, para 
atuar nas atividades de fiscalização de lan-
çamentos e cobranças do Imposto Territo-
rial Rural - ITR neste Município, tendo em 
vista convênio firmado com a Secretaria da 
Receita Federal. 

Torna sem efeito a portaria n° 125/2013. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado, em 13 de maio de 2015. 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 
N°  11412015 

PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇOS N°053/2015 

OBJETO: O presente processo visa o re-
gistro de preços para futuras aquisições de 
aquisição de pneus, câmaras de ar e pro-
tetores/colarinhos novos, fabricação na- 



cional e que atendam as Normas da ABNT 
NBR5531, NBR6087 e NBR 6088 e de-
tenham Certificado de Qualidade do IN-
METRO para veículos oficiais desta mu-
nicipalidade, as especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo 1 que acompanha 
o Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 
08:30 do dia 15/05/2015 às 08:30 horas do 
dia 02/06/2015. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: das 08:31 às 08:59 horas do 
dia 02/06//20 15. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
021061/2015. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de 
Brasilia (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO UNITÁRIO. 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDI-
TAL: 

No endereço https://www.bll.org.br .  

Prefeitura Municipal, sala de Licitações, 
Av. Vitória, 167, Centro, Cruz Machado! 
PR. 

Cruz Machado, 13 de Maio de 2015. 

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal 

ADITAMENTO AO EDITAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
N°. 110/2015 

O Pregoeiro Municipal através do Depar-
tamento de Compras e Licitações, devido 
a WTI erro no Sistema de Informação re-
solve CORRIGIR o Processo Licitatório 
110/2015 para a correção: 

Onde se lê: Pregão Presencial 051/2015 

Lê-a se: Pregão Presencial 050/2015 

Permanecem inalteradas todas as demais 
condições constantes no edital originário. 

Cruz Machado, 13 de Maio de 2015. 

Lê-a se: Pregão Presencial °
520t0 049 

Permanecem inalteradas todas as demais 
condições constantes no edital originário. 

Cruz Machado, 13 de Maio de 2015. 

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal 

ERRATA DIÁRIAS 

A Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 
comunica a errata das seguintes diárias: 

Ato de Concessão 0597/2015, do servidor 
Lucio Milczuk, Publicado no Diário Ofi-
cial do município de Cruz Machado (PR), 
Edição 748, Quarta-Feira, 6 de Maio de 
2015. Onde se lê: Dias: 2; Leia-se: Dias: 1. 

Antonio Luiz Szaykowskí 
Prefeito Municipal 	 Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz 

Machado, em 14 de maio de 2015. 

ADITAMENTO AO EDITAL 	
Antonio Luis Szaykowski 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
	 Prefeito Municipal 

N°. 111/2015 

O Pregoeiro Municipal através do Depar-
tamento de Compras e Licitações, devido 
a um erro no Sistema de Informação re-
solve CORRIGIR o Processa Licitatório 
111/2015 para  correção: 

Onde se lê: Pregão Presencial 05212015 

ELTON RICK I-IOLLEN 	Lê-a se: Pregão Presencial 051/2015 

Pregoeiro 
Permanecem inalteradas todas as demais 

ADITAMENTO AO EDITAL 	condições constantes no edital originário. 

No sítio: www.pmcm.pr.gov.br  

HORÁRIO: Das 13:30 às 17:30 horas 

FONE/FAX: (0xx42) 3554-1222 

rw Machado PR, 14 Maio de 2015. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
N°. 10912015 

O Pregoeiro Municipal através do Depar-
tamento de Compras e Licitações, devido 
a um erro no Sistema de Informação re-
solve CORRIGIR o Processo Licitatório 
109/2015 para a correção: 

Onde se lê: Pregão Presencial 050/2015 

Lê-a se: Pregão Presencial 049/2015 

Permanecem inalteradas todas as demais 
condições constantes no edital originário. 

Cruz Machado, 13 de Maio de 2015. 

Antonio Luiz Szaykowski 
Prefeito Municipal 

ADITAMENTO AO EDITAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
N°. 11212015 

O Pregoeiro Municipal através do Depar-
tamento de Compras e Licitações, devido 
a um erro no Sistema de Informação re-
solve CORRIGIR o Processo Licitatório 
112/2015 para a correção: 

Onde se lê: Pregão Presencial 053/2015 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO VITÓRIA 

RUA OSVALDO GOMOS DA SILVA, 777, 
CNPJ N° 75.600.3eEl0000-62 
PORTO VITÓRIA -PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
N°2312015 

ADITIVO N° 09 
TOMADA DE PREÇO N°09/2013 

PROCESSO N°138/2013 

presente Termo Adiára por/ao o sarnento 

no prazo de elgéncio para nraia 

'SULA TE 5 C E IRA 
ais cláusulas do restuato originária, 
ao por eira Termo, p  urroraru 

Porto Vitória, em 
abril do 201 5. 

Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processe Licitatório N°114/2015 
Pregão Eletrônico - Registro de 

Preços N°053(2015 
OBJETO: O prererlu pr000uoo dou a reglotro de 
pregos peru ralaras aqaioiçárr de aquisição de 
prieno, cursaras de ar e pr00075res/crlattntnoa im. 
vos, labricação rudosai e que abordam as dor' 
mas daAONT NER553I, NER0007 o NOR 0085 
o detenham Certificado do Qualidade do 
INMETRO para rnicsuios oficiais desta 
muriripatidodu, uaooprcitcaçoeo detalhedas nr' 
oorrtzars'ae nodoroso 1 que uosopanha a Edital. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dar 08:30 
do dia 5/05/2075 às 00:30 horas do dia 02100/ 
2)10. ABERTURA EJULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: daa09 31 sons 59 horandadia 021301 
12015. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: do 08:17 hc<ee do dia 02/O6112015. 
REFERENCIA DE TEMPO: horário do Brooltia 
(DP), 
FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
UNITARIO, 
INFORMAÇOES E ENTREGA DO EDITAL: 
Na ordereço htlrs:lulevun.tll.org.br, 
Preteitora Munir/pai, safa do ticiiaçáee, Ao. Vrid 
de, 187. Como, Cruz Machádo/PR. 
No ritior w'wsqrmoa pr0ov,hr 
I4ORARID. Deu 17:30 às 17:30 horao 
FONE/FAO (0ou42l3554.1222 
Cruz Machado PR, 14 Maio de 2015. 

ELTON RrCK HOLLEN . Pregoeiro 

W~00  ~Co Jornal O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA-PR 
ERRATA; 

PORTARIA ri-  TO.  publicada ue Ediçáounsst3 
arde ao lê. 
VALDIRBUENO OPERADOR DE MAQUINAS O 	17 
l.eio'ou: 
VITDIRBUENO 	OPERADOR DE MÁQUINAS J 	17 

Município de Porto União• Estado de Santo Catarina 

Processo Licitatório 00312015. FUNREBOM 
Pregão Presencial 90312045 • Termo de Homologação 

Hoaulogr o aludido processe licitatária o adjudico as empresas 
Olomacerter Indáaldo e Comércio do Máoeio Lida - EPP, 
Feriu Iotorrsáftca e Telefonia Ltda e 
ViqiCoaiércioAlacadiota Lida. 

Porta União SC, 27 de abril de 2015. 

Anula de Souza . Note to Monir/pal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO V1TÓRIA.PR 

PORTARIA N°081, de 44 de maio de 2015. 
DE FATIARA 1. DE SOUZA, Prefoila Manicipel do Porta VIldria, Eslotoda Parará, ro suode 

èu_.aírlbuiçáea Iegaia,RESOLV0: 
Pai. 1. Nomologor a Aratiaçua do Cesoaponlro para litro do ceemprimeulo de estágio probotória. da 
servidora rronidpol abaixo manobrada, com base os Arigo 30 - SEÇÃO IV - CAPITULO 1 . DO 
PROVIMENTO da Lei Ctaplomeninrta'0r512004. de3Sdu marçodo2704. 
NOME 	 FUNÇÃO 
Froudeti Grar'elascumm, 	Floiinerapeula 
Ad, 2°, Esta Portada entra em vigor 00 preorrio dote, rooegudea ao dirposiçárr ora doirado. 
Edutisla da Prefeltara MortolpaidePoota Vitória, em 14 de metade 2815. 

MARRA DE FÁTIMA 1. DE SOUZA • Prefeita Municipal 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SEI 

Município de Porto União • Estado de Santa Catarina 

	

£ t 	Extrato do Contrato 008(2015. FUNREBOM 
Partem Muriciplode Paris UriàooVitr  000érctoAtocadiuta Ltda, 
Objete Aquiuiçáo do equiparranotos deirtsrmdtica, equipamentos da éudio e má' 
coro para earriiádc paras Corpo do Eonsbeirra Militar de Porto Unhas, 
Vator Total RS 1.550,02 (Um me Enterrou e rinqunrta reais). 
igeacra 2 sarei m000u, 

O000lngal Pregao Pzeuendat008/2015- PUNREBOM, Lei esse/na, 
Porto UalOn SC, 27 de abrrI de 2815, 

Araioio de Souza. Prefeito MunIr/paI 
We Comércio Atacadiooa Lodo, • Caitrelada 

Município do Porto União • Estado de Santa Catarina 

	

1' 	Extrato de Contrato 006/2015- FIJNREBOM 
• Porto Munrclprs de Porto UNIFárie Irrlorrldtice e Telefonia Ida - ME, 

Objete Aqur gás de equipamonioo de isrnarááca, oqsipnnreatco do evoluie urá-
oco pato e o ri o perna Corpo de Sombeirso Militar do Podo União. 
ValorTotai RP 5 07,07 (Onze mil seiucnrrtao '0,10 reais), 

nora 12 (doze) meses. 

Orno 109 1 PraPretenoroi0S3/20t5-PUNREBOM. Lei 0.600/03. 
Podo União 5C. 27 de obril de 2015. 

Anitiodu Conte, Prefeito Moricápat 
frrnrática 'TeleFonia Ltda.ME. Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PORTO VITÓRIA 

CNPJ N.° 75.650,3Otl000l02 
RUA OSVALDO GOMES DA SILVA, 717 

EXTRATO DE CONTRATO 
N 71/2015 

PREGÃO: N°30/2015 
CONTRATANTE: MUNICiPIODE PORTO VITÕ-
RuA 
CONTRATADO: LUBRtFI1ILLTDAEPP 
OBJETO. FORNECIMENTO DE COMaUSTIVEL 
TIPO OLPO DIESEL 510 E GALÃO DE ARLA 
PavRkUSODOSVEICtjjOSE MAQUINAS POR. 

TENCENTESA FROTAMUNICIPAL, 
PRAZO OS CONTRATAÇAO vali/ode 12 (doze) 
00100 a parEs da data de aooreture do termo 
coTIretuel. 
APLICAÇÃO DE MULTA: Duvidosa CorEaranto, 
FORO: Comarca de União da Vitória, Eotads do 
Parará, 

CONTRATANTE 
CONTRATADA 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

2° TABELIONATO DE NOTAS 
E PROTESTOS 

Rua Sete de Setembro, n°182, Certao. 
Pnrto União. SE .CEP: 09400000 

Fone 1 For: (42)3522.2442 

End. Eletránlcar certorIncuntaaae.coo,hr 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
roço péirhiro para cosheciarorto de pene e a 
quem nata pouuairtereosarque se esoriEajam) 
neoáe Tabetiarala, d Roo Sele de Selenibro, r° 
182. Cenho. nesta cidade o romu000 do Peror 

posterior protestou 

O TITULO: 472-1 
302,50 

ITO, 17.1 t .2014 
'ANTE: COOP. DE 

CANDINHAS 
CREDOR : SUPER AGRO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO 

)BRECO : DISTRITO SANTA CRUZ DO 

nabo da hino oorao ocresoidoo .,,,,ao tu-
a pardo da oenclirrenOo. 

ode fiscalização: 11 1,56 
adoção apôs a 'marido : R$ 13.75 
ráoçãs :0063,59 

nu nas aios. 
orodo e reo- 

'SC,ISDE MAIO DE 2015. 

DIONIZIO SuOA 
Eocneonotn Notadal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DA VITÓRIA- PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N,' 3412015 

PROCESSO DE COMPRAS 
N.' 1512015 

OBJETO: Carlruloçuo doem Proeooioral da área 
médica, na eupecieidadn de Nrurrpediotria, pera 
atradimurtodu duros da rndnraraoiripol de en-
sino do União da Vilória 'PR. 
TIPO DE LICITAÇAO: Monta preço Global, 
DATA  HORA DA DISPUTA: Dia 05 esturre de 
2015 én 14hOlmio, no 0pno. ao Contusa e Lei-
iaçáao da Prefeitura de União de t/laáda, laoali-
zaán a Rua Do, Cruz Machado, 205, e Ferimen-
to, murro. 
Pregoeira: Mede Calaste zeãuounçás Manto. 
Outras irformaçzua podem ler obtidas ou Opto. 
do Compras e Liciteçeeo da Pratoiruro de Uniso 
da Vrtbria, os endereço Rua Dc, Cruz Marcado. 
r7 305 4 páoritrusto, cznEa, ianfooes (42)2521. 
1200 o (4 2) 3522-4440 (Soe) 
o'rrrail: hcitocao/nouieodaettoria.pr.goo.br  
nite: wam.pnluniaodenitoria.corrr.br  

União da Vitória, PR, 14 de maio da 2a15, 

ESTADO DO PARANÁ • PREFEITURA MUNICIPAL DEI9ØuØ15@ 
Rua Dr. Cruz Machado, 205-3°e4' Paoisrens 

Pene: 42.3521-1200 emnIl: pmO0anrIeodaeitctia.pr.ssr,.br 

CNPJ7S.9e7.leaieoot-71 - Sito DSeieI: wuea.nniaodaaltoda.pr.goa.br  

LEI N°4532, DE 12 DE MAIO DE 2015, 
AUTORZAO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  FIRMAR TERMO 00 COOPERAÇÃO FINANCEI-
RA COMAASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS SULP.NAENSE _AMSULPAR. ACÂuMRA MUNI-
CIPAL CE UNIÃO DA VITÔRIA, Estado do Parará, apr000u o PROJETO DE LEI N' 35/2015, neo 
PEDRO IVO ILKIV, Prefeito Municipal, oaodoosasrauinto: LEI: 
M, 1* Ficas PODER EXECUTIVO MUNICIPAL amedronte n limar TERMO DE COOPERAÇÃO ri-
NARCEIRAcom SA000GIAÇÀO DOS MUNIOIPIOS SUL PARANAENSE "AMSULPAR-ieocdto no 
CNPJ rolá,000,33B/O05l,et,  siivadaraAaaoida irtraoeniorMaooei Ribeo. 009 Uriáodahqtória- PR, 
Ad. 2e  o rocurso Erancoiro de que seta o antigo anterior sere utilizado puro custear do fimu nde preporci-
erui á papulaçua do muricipio, conforme tabelado rateio corelarie do Acena 1, parte irlograute da 
prosonio Lei, no deopeuao relaáraoacoomrataçon do um erourhdra civil qao ruecutarã a análioe tdori-
co doo procea000 de Raqoodmooto doAloardr de inodorumarto doa cosrtrihntnteo do muricipto uub 
metidos a apr000çeo do Corpo de )oratairsa Re1torel. 
Ad. 3'O Terma do Cosperoçao F'mesceera e que se rolore o urtiga 1° tom por ohjeáro o rrp0000 do 
recoraon Esarrcoirrs cm doze purrelaa morsarsnovslar do R$ 2.008,12 (dolo mii, aiiocortoa acione e 
oito roalo odete renlaooi), a sensual pa505 impreterloelmnoIe mediaato drpsrito na coata rorreuta da 
AMSULPAR nlé o50 )qeínrs) dial áCido cade mão. 
Ari, 4' Fios eoIodcads o Poder Euernáro e eresoar a resinoso do valor da roshdbaiçao proitiota naAro. 
3' anualmente a partir do más demais de 2016 os perceotual da inflação oficia[ medida polo IOPUtI 
FGV. reterpain ao erarolcio artarior. 
Parágrafo Uoios - Em caso do oeonção do Indico csssronlo do capul do çreuerse uitio deorrá sor 
uálioedo o iodicr olictat de lultuçás que venha a ser adotado no Pula. 
ArL 500  teres de caoporaçáe rnauóeira objoto da proorulo Lei, loro aua dgárcia até Ruo haja nlrcapão 
do Pessoal técnico roceosãrir pelo Corpo da Beaáriro do Falado do Pari para nrecoutnr 7 eaálioo 
técnica doo proc00000 de mquorbmooto do atoarós ouubmeedoa a aproraçdo do Corpo da aumoeiroa 
Reginerai. 
Aro. S'Aa despesas decorrentes do preoeate Lei correrão acorra da dotação nrçamerldria,do Goáirntn 
do Preíniia: ei -Marutorçuo do Gabinete da Profoitu: 2,052- Cubos Goroiçou deTerceirar: 3.3.5030 ,00, 
80,00,05, 
M, 7°Erlmu este Lei em dgsrna dura/sara publicação. 
Urbe da V')eórea, 12 demorada 2815, 

PEDRO IVO ILKIV Profano Monidpai 
ERALDO ANTONIO Do CASTRO Secretária Municipal deAdminiotruçár 

ANEXO 1 

REI  er 	
_PT 

Bleuruna 	15850 R$áO'53631 RSS'51,3 16,52P/a 

Cnaz Machado 10040 R$,0,05263 RIGET47 48/7% 

Paula Freitas 	5434 P5005363 R$ 20142 5,65% 

Porto Vitória 	4020 P5005563 P5 245,59 4,18% 

Unigodu -  
Vitrta 	52730 P5 0,05363 P5 2,62Ø,12 54,07% 

REPtBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
OOFtcIODERFG1'nIRO DO rMó-ri' DAC0MARFAIIa POR!OLNI-NOa,sr, 

EDITAL DE 008MEMaIoAMI:%-ro 
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Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	

000051 

Ai'. Vitória, 167 
CNPJ 7633968810001-09 

Cruz Machado - Pr - fone (42)3554-1222 

PORTARIA N° 00412015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municipal em Exercício de Cruz Machado - 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal n° 10.52012002 e os Decretos Municipais ti 0  1050107 e 2162113, 
Resolve; 

DESIGNAR; 

Art. 1° - Para atuar Corno Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão 
no âmbito do Município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

Elton Rick Hoilen - Servidor público municipal, exercendo o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Administração, inscrito no CPF sob n° 
046.495.909-63. 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta penaria é responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregãc a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro de 
2015. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de 
Apoio os servidores: 

Maria Terezinha Nepomuceno Alves; Lilian Maciel de Oliveira; 
Adélia Sedlaczek; Fim-lei R. E. da Silva; Mônica T. Vanel; Kelli F. R. Nadolny; Kelli C. P. 
Barczak e Helena Luczynski. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 07 de janeiro de 
2015. 

( /Edison Jsf Warken 

prefeito Mun'€ipal em Exercício 
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Despacho Interno 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.688/0001-09 

Avenida Vitória n° 167 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 	 0000 
Tipo do Documento 

Origem do Documento/Protocolo 

Ço\AR'o 	eyCo 
Documento de transito interno. Despacho tara departamentos da prefeitura, este documento deverá ser 
permanecer junto à documentação original, fazendo parte integrante de sua composição, deverá ser 
preenchido e assinado pelo autor de seu acolhimento, onde terá o fim de seu trâmite. 

' ecebidoem 	/ 95 / 
Considerações: 

?4 
Departamento: c)J (Itía çJ3 	, 2Dk& 	ç2o'a 	è..jmliJx( 

L.  Ass 	a e carimbo  

Recebido em ü? 	O</ I(  
Considerações: 	 / 

yfl ~
Departamento 

/ efor2o36/2o1 
g 

Assinatura e carimbo  
Considerações: 

Recebido em  

Departamento:________________ 

Assinatura e carimbo  

3 



Considerações: 
Recebido em 	/ 	I 

Depaflamento:________________ 

00005 

Assinatura e carimbo  
Considerações:  

Recebido em 

Depaamento:________________ 

Assinatura e_carimbo  
Considerações:  

lecebido em 

Depaamento:_________________ 

Assinatura e carimbo  
Considerações:  

Recebido em 

Depaamento:_________________ 

Assinatura e carimbo  
Considerações:  

Recebido em 

Depadamento:________________ 

Assinatura e carimbo 



COMERCIO DE PEÇAS PARA VE:IcuLos LtOA 
CNPJ 06.809.977/0001-98 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

000055 

Impugnação ao Edital de Pregão Eletrônico n. 
053/2015, aprazado para o dia 02 de junho de 
2015, às 08h30min, cujo objeto é aquisição de 
pneus, câmaras de ar e protetores/colarinhos 
novos, fabricação nacional e que atendam as 
Normas da ABNT NBR5531, NBR6087 e NBR 
6088 e detenham Certificado de Qualidade do 
INMETRO para veículos oficiais desta 
municipalidade, as especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo 1 que acompanha o 
Edital. 

RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n 
06.889.97710001-98, sediada na Rua Tancredo de Almeida Neves, 5056, Bairro São Cristóvão, 
Concórdia/SC, por intermédio de seu representante legal, neste ato representado por sua 
Advogada regularmente constituída, procuração anexa, vem tempestivamente à presença de 

com fulcro, no art. 41, Ç l, da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, sem 
prejuízo de Representação ao Tribunal de Contas, conforme faculdade prevista no § lo do art. 
113, propor a presente: 

IMPUGNAÇÃO 
Ao Edital do Pregão Eletrônico n. 053/2015, aprazado para o dia 02 de junho de 

2015, às 08h30min, cujo objeto é aquisição de pneus, câmaras de ar e 
protetores/colarinhos novos, fabricação nacional e que atendam as Normas da ABNT 
NBR5531, NBR6087 e NBR 6088 e detenham Certificado de Qualidade do INMETRO para 
veículos oficiais desta municipalidade, as especificações detalhadas encontram-se no 

Rua Tancredo de Almeida Neves, 5056, Bairro São Cristóvão 
Concórdia, SC, Caixa Postal 251, CEP 89700-000 

Fone/Faz: (49) 3442 0077 / (49) 3444 7339 
VASSIELI R. DECESARO 

OAB/SC 33.495 
juridico@rodabrasildistribuidora.com.br  



CNPJ 06.889.977/0001-98 

Anexo 1 que acompanha o Edital, por conter exigência ilegal, restritiva a participação dos 
interessados no processo licitatório promovido por esta Administração, e ainda totalmente 
direcionada a determinadas empresas e marcas, isso pelas razões de fato e de Direito a 
seguir aduzidas: 

000056 
1. DOS FATOS 

O Município de Cruz Machado publicou Edital do Pregão Eletrônico n. 053/2015, 
aprazado para o dia 02 de junho de 2015, às 08h30min, cujo objeto é aquisição de pneus, 
câmaras de ar e protetores/colarinhos novos, fabricação nacional e que atendam as 
Normas da ABNT NBR5531, N8R6087 e NBR 6088 e detenham Certificado de Qualidade 
do INMETRO para veículos oficiais desta municipalidade, as especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo 1 que acompanha o Edital. 

Contudo, de posse do referido edital, constatou-se as ilegais exigências 

2.7 - Somente serão recebidos os produtos novos, de Fabricação 
Nacional, primeira vida, primeira linha de montagem de montadoras de 
veículos, e que atender as normas ABNT NBR 5531, NBR 6067, NBR 
6088 é certificados pelo INMETRO. 

As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado na 
Autorização de Fornecimento (AF), no prazo de 03 (três) dias úteis, 
nó Pátio da Oficina Municipal de Cruz Machado, sito a R. Edmundo Otto, 
n2  176 - Bairro Matriz, CEP 84.620-000 - Cruz Machado - PR. 
104.b. Declaração emitida pela ANIP - Associação Nacional de 
IncjAstria de Pneumáticos, de que a fabricante do Pneu é associada; 

2. DO DIREITO 

2.1. Da Fabricacão, Nacional. ANIP. e entregas no orazo de 
3ítrêsldias úteis. 

A exigência de cotar somente produtos de FABRICAÇÃO NACIONAL, ANIP E 
ENTREGAS NO PRAZO DE :3(TRÊS)DIAS UTEIS, ora imposta pela Administração 
Pública, vedando à oferta de outros produtos importados, fere violentamente o princípio 
constitucional da isonomia. 1 

Como nossa Carta Maghà prevê, em qualquer processo licitatório deve-se primar 
pelo princípio da igualdade entre os licitantes. Segundo dispõe o artigo 37 da Constituição, 
somente é possível estabelecer-se. exigências indispensáveis ao cumprimento das obrigações, 
veja-se: 

Art. 37 A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Rua Tancredo de 4itteida Neves, 5056, Bairro São Cristóvão 
Concórdia, s; Caixa Postal 251, CEP 89700-000 

Fone/Fax: (49) 3442 0077 / (49) 3444 7339 
SSIELI R. DECESARO 
QAB/SC 33.495 

juridico@odabrasi1distribuidora .com. br 
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Múnicípios, obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, e também ao seguinte: 
[Ld 
XXI. - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
[ ... ] 

No mesmo sentido, a Lei n 2  8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas 
para licitações e contratos da Adrniistração Pública, diz ser indispensável que os princípios 
que regem o instituto da licitaçãohsejam respeitados, a fim de se evitar vícios em todo o 
certame. Ainda, referida lei traz em seu texto, de forma expressa, o rol de documentos que a 
Administração Publica poderá exigir dos licitantes 

Em razão da observânçiá do Princípio da Isonomia e da seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração ; ivnão é possível haver discriminação entre produtos 
estrangeiros e produtos nacionais, notadamente quanto à naturalidade geográfica da 
fabricação dos produtos, salvo ncáo de desempate, nos termos do §2, do art 3 2 , da Lei n 
8.666/93: 

3 2  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
bdhitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
seiTáprocessada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
$iços da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da . publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
inttumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
lforilãtos. 

§ 2 2  Em igualdade de condições, como critério de desempate. será 
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
1 -Revogado pela Lei n 9  12.349, de 2010; 
II - produzidos no País; 
lil-- produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
IV L produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 
hôdésenvolvimento de tecnologia no País 

Ademais, especificamente que diz respeito à qualificação técnica dos licitantes, 
reza o art. 30: 

Àrt±So. A documentação relativa à qualificação técnica LIMITAR-SE-Á a: 
11 registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
II comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, 
bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 
4ú&:se responsabilizará pelos trabalhos; 

Rua Tancredo de 7\lrneida Neves, 5056, Bairro São Cristóvão 
concórdia,ysc,, Caixa Postal 251, ca? 89700-000 

Fone/Fax: •• (49) 3442 0077 / (49) 3444 7339 
VASSIELI R. DECESAR0 

OAB/SC 33.495 
juridic'oilràdabrasildistribuiciora .com. br 



COMERCIO. DE PECAS PARA VEICULOS LTOA 
dNPJ 06.889.977/0001-98 

flI' comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação; 
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quàhdo for o caso. 

Como se vê do texto supracitado, em nenhum momento a lei menciona a 
necessidade de se cotar produtos de fabricação NACIONAL como requisito para participar do 
certame. Isso porque, a exigência de apresentar produtos de fabricação NACIONAL e 
ANIP,são totalmente ILEGAL. Observe-se, inclusive, que é licito ao Administrador público 
exigir apenas e tão somente os documentos arrolados entre os artigos 28 e 31, nunca 
extrapolando tal lista exaustiva. 

Os requisitos de qualificação técnica exigidos dos proponentes devem ser 
justificados pela área técnica, a finde garantir a lisura de tal expediente, uma vez que as 
condições a serem exigidas podem restringir competitividade da licitação, tal como ocorre no 
presente caso. 

A doutrina é no mesmo sentido. Segundo defende Celso Antônio Bandeira de 
Melo 1 : 

{ ... J. O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar 
isõnomicamente todos os que afluírem ao certame, mas também o de 
ensejar oportunidade de disputá-lo a quaisquer interessados que, 
desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis condições 
4e:garantia. É o que prevê o já referido art. 37, XXI, do texto 
constitucional. Aliás, o § 1 2  do art. 3 2  da Lei 8.666 proíbe que o ato 
convocatório do certame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou 
õn4ições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do 

processo licitatório e veda o estabelecimento de preferências em razão 
da naturalidade, sede ou domicílio dos licitantes, bem como de empresas 
brasileiras ou estrangeiras ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o objeto do contrato." 

Também o renomado mestre Marçal Justen Filho 2 : 

O edital deverá subordinar-se aos preceitos constitucionais e legais. Não 
poderá conter proibição ou exigências que eliminem o exercício do 
direito de licitar, importem distinções indevidas ou acarretem 
preferências arbitrárias. (grifou-se). 

No que se refere à exigência de Certificação da ANIP, a qual, fundada em 1960, 
congrega todos os fabricantes dê" pneumáticos e câmaras de ar no território nacional, 
conforme publicado no próprio site da Associação, limitando dessa forma aos produtos de 
fabricação nacional, sendo portanto exigência totalmente direcionada e ilegal, que fere 
violentamente o princípio constitucional da isonomia 

' BANDEIRA, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo, 6' edição, capitulo IX, página 296. 
2  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 5' edição, pg. 380. 

Rua Tancredo de Altacida Neves, 5056, Bairro São Cristóvão 
Concórdia, SC, Caixa Postal 251, 0SF 89700-000 

Fone/Fax:. (49) 3442 0077 / (49) 3444 7339 
,VASSXELI R. DECESARO 

OAB/SC 33.495 
juridicô@=odabrasildistribuidora.com.br  
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Ademais, cumpre ressaltar que a ANIP é uma "ASSOCIAÇÃO", da qual participam 
pessoas jurídicas que compartilhem de ideais e objetivos semelhantes, e não um ÓRGÃO 
CREDENCIADOR e obrigatório, como é o caso do INMETRO, por exemplo. 

Dessarte, vê-se que a vedação imposta pela carta licitatória em apreço se 
contrapõe veementemente à legislação, pois impede a participação de empresas que, como a 
ora IMPUGNANTE, têm todas as condições para participar do processo licitatório. 

Ainda, é importante informar, que foram realizados estudos pelo Grupo de 
Trabalho - GT instituído pela Portaria - Segecex 32/2011, de 28/9/2011, em 
cumprimento ao item 9.5 do Acórdão 2.241/2011- TCU - Plenário, com o objetivo de 
verificar as repercussões geraçjas pela Lei 12.34912010 no regime licitatório, em 
especial, quanto à discussão travada nos autos do TC 002.481/2011-1, sendo que, após 
a conclusão dos estudos realizados pelo citado grupo de trabalho, o TCU proferiu o 
Acórdão 1317/2013 - Plenário, publicado no DOU em 29105/2013, o qual segue abaixo 
transcrito: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
Sessão do Plenário, em acolhimento ao Parecer do Relator, em: 9.1. 
determinar ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP) para 
que, no papel de órgão central do Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal, informe aos demais órgãos e entidades da 
Administra cão Pública Federal que: 

9'.,  1.1. é ilegal o estabelecimento de vedação a 
produtos e serviços estrangeiros em edital de 
ljc4tação, uma vez que a Lei 12.34912010 não 
previu tal situação; e 
9J.2. é ilegal o estabelecimento, por parte de gestor 
p4blico, de margem de preferência nos editais 
iicitató rios para contratação de bens e serviços sem a 
devida regulamentação via decreto do Poder 
E&ecutivo Federal, estabelecendo os percentuais para 
a' margens de preferência normais e adicionais, 
cbiiforme o caso e discriminando a abrangência de 
Sua aplicação; 
(.L):(grifou-se) 

	

Tem-se, ainda, inúm 	decisões de Tribunais de Contas que suspenderam 
liminarmente o certame, em razãôda  exigência indevida no edital de pneus de procedência 
nacional, excluindo os pneus de órigem estrangeira, sem qualquer justificativa plausível. 
Como exemplo, cita-se algumas dótCMG: Denúncias n.s 839.040, 862.583, 863.005, 862.847, 
862.744, 862.787, 851.885 e 862.974. 

É de se destacar, também, a decisão de mérito nos autos da Denúncia n 2  812.454: 

Rua Tancredo de A1heida  Neves, 5056, Bairro São Cristóvão 
Concórdia, Se, Caixa Postal 251, CEP 89700-000 
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EMENTA: DENÚNCIA - PREFEITURA MUNICIPAL - VEDAÇÃO AO 
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE ORIGEM ESTRANGEIRA - 
RESTRITIVIDADE INJUSTIFICADA - PROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA - 
AUSÊNCIA DE DANO EFETIVO AO ERÁRIO - DEMONSTRADA BOA-FÉ - 
NÃO APLICARA MULTA AOS RESPONSÁVEIS - IMPOSIÇÕES E 
RECOMENDAÇÕES AOS GESTORES - INTIMAÇÃO DOS INTERESSADOS - 
ARQUIVAMENTO DOSA UTOS. 
Julga-se procedente a Denúncia, posto que apresenta injustificada 
restritividade ao certame, por indiscriminada vedação ao fornecimento de 
produtos de origem estrangeira, deixando-se, no entanto, de aplicar multa 
aos responsáveis diante das circunstâncias deste caso, levando-se em 
consideração que as argumentações apresentadas pela defesa, embora 
juridicamente inconsistentes, são hábeis a demonstrar boa-fé na inclusão 
da cláusula restritiva, e, ainda, que não se demonstra dano efetivo ao 
Erário. Determina-se que os responsáveis pela Administração Municipal se 
bb±tenham de prorrogar ou alterar o quantitativo do contrato decorrente 
do Pregão em análise, dando-se recomendações quanto aos futuros 
procedimentos de licitação. (Relator: Conselheiro Sebastião Helvécio - 
seskão de julgamento em 2011012011) 

Assim, vê-se que a ved4a  imposta pela carta licitatória em apreço, se contrapõe 
veementemente à legislação, pois, impede a participação de empresas que, como a ora 
IMPUGNANTE, têm todas as condições para participar do processo licitatório. Ainda, cumpre 
destacar a exigência de produto de fabricação NACIONAL, além do princípio da isonomia, 
afronta também o princípio da competitividade, conforme bem exarado entendimento do 
doutrinador Diogenes Gasparini: :. 

O princípio da competitividade é, digamos assim, a essência da licitação, 
Parque só podemos promover esse certame, essa disputa, onde houver 
competição. É uma questão lógica. Com  efeito, onde há competição, a 
licitação não só é possível, como em tese, é obrigatória; onde ela não existe 
á licitação é impossível. [..] Portanto, a competição é exatamente a razão 
Qçtminante do procedimento da licitação, mas ele tem uma outra faceta 
que muitas vezes é desapercebida pelo operador do Direito. Se a 
competição é a alma da licitação, é evidente que quanto mais licitantes 
participarem do evento licitató rio, mais fácil será à Administração Pública 
encontrar o melhor contratado. Sendo assim, deve-se evitar qualquer 
exigência irrelevante e destituída de interesse público, que restrinja a 
competição. Procedimento dessa natureza viola o princípio da 
competitividade. (II Seminário de Direito Administrativo TCMSP "Licitação 
e Contrato - Direito Aplicado"). 

Ainda, transcreve-se íntegra da jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, para melhores esclarecimentos, veja-se: 

Vistos, etc. L Trata-se de mandado de segurança impetrado por Prudente 
Truck Center Lida EPP, impetrado em face do Senhor Prefeito unicipal de 
Alvares Machado, objetivando a anulação da cláusula 2.2 do edital de 
licitação que participou. Sustenta que foi convidada para participar da 
licitação n°07109, em 18102109, contudo, observou que a referida cláusula 
do: edital restringia a participação às empresas que 
cúrnercializam produtos de fabricação nacionaL O impetrante 
côtercializa pneus importados e pretende participar do certame. II. Foi 
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deferido pedido liminar para suspender a cláusula 2.2 do edital quanto à 
exigência do produto ter fabricação nacional, manadas as demais 
exigências. IIL Q representante do MP apresentou parecer no sentido da 
concessão da segurança. IV. obreveio a sentença, julgando procedente o 
pedido. V Houve recurso ex officio. E o relatório. Trata-se como se vê, de 
recurso de oficio lançado em razão da sentença de procedência em mandado 
dê segurança. O recurso não prospera. A sentença, ainda que sucinta, deu à 
lide: a solução mais adequada, ante as peculiares circunstâncias nela 
apresentadas. Com  bem fundamentado, é ilegal a cláusula 
restritiva imposta pela autoridade 	coatora, sendo 
desnecessária a tentativa de proteção desta às industrias 
nacionais, visto que o ordenamento jurídico por si só preserva 
tais interesses, pelo que deve ser declarara nula a cláusula 2.2 
do'edital. Não há, assim, como conjeturar a reforma da bem lançada 
decisão de primeiro grau, que deve ser mantida indene pelos seus próprios e 
bem lançados fundamentos. Daí o porquê, nega-se provimento ao recurso, 
mantendo-se a decisão de origem na integralidade. (ti SP. Reexame 
Nêéasário ri0  0003501-59.2009.8.26.0482 - Voto n° 27.054 4. 25103/2014) 
(grirdu-se) 

Portanto é indubitávetÍlegalidade do edital e a ofensa aos princípios da Isonomia 
e da Competitividade. Desta forma clama-se pela boa-fé nas relações público-privadas para 
requerer à administração pública, /a retificação do edital, excluindo-se a cláusula que 
restringe a participação às empresas cujas marcas são de procedência NACIONAL. 

Importante que fique. claro a competência da Administração para exigir dos 
Licitantes o necessário enquadramento dos itens nas normas técnicas brasileiras, conferindo, 
no ato do recebimento dos materiais, a existência do selo de qualidade e de conformidade 
concedido pelo INMETRO, órgão competente para estabelecer o indispensável conceito de 
avaliação da segurança e da quah4ade dos itens de pneus, em especial Assim, tais materiais 
devem atender o Regulamento TcÕico RTQ 41 de avaliação do IQA - Instituto de Qualidade 
Automotiva, a Portaria INMETROn9 5, de 14 de janeiro de 2000 e a Norma INMETRO n° NIE-
DQIJAL-044, de julho de 2000, excetuando-se dessa exigibilidade, é claro, os itens que não 
são abrangidos pela referida norma, tais como pneus do tipo militar, fora de estrada, 
industriais e agrícolas, bem corno câmaras de ar, válvulas e protetores (colarinhos). 

Cabe também ressaltar, por oportuno, que a licitante oferece garantia de 05 (cinco) 
anos para pneus e 3 (três) anos para câmaras de ar, válvulas e protetores (colarinhos), 
atendendo a Legislação vigente é ao Código de Defesa do Consumidor, onde couber, isso 
independente de serem produtos de procedência nacional ou de importação. 

Dessarte, tendo em vista, os fatos e fundamentos acima aduzidos, não há sentido 
em manter a ilegal exigência dé çotar produtos de fabricação NACIONAL, restringindo a 
concorrência das demais empresas que desejam concorrer no edital de Tomada de Preços. 
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3. DOS REQUERIMENTOS 

ANTE AO EXPOSTO, com fundamentação nos dispositivos constitucionais e 
infraconstitucionais estampados, restando presentes os requisitos da liquidez e certeza do 
direito invocado, REQUER seja a presente impugnação julgada totalmente PROCEDENTE, para 
o fim de: 

a) EXCLUIR A EXIGÊNCIA DE COTAR PRODUTOS DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 
ANIP E ENTREGAS NO PRAZO DE 3(TRÊS)DIAS ÚTEIS, que nitidamente 
frustra o caráter competitivo do certame, permitindo a ampliação da disputa e 
a participação das diversas marcas presentes no mercado, através de empresas 
que comprovadarnente reúnam condições para licitar e contratar com a 
administração pública, observadas as questões de garantias, de especificação e 
de qualidade, benicqmo todas as normas técnicas brasileiras vigentes; 

Supletivamente, senqçi ecessário, sejam encaminhadas as anexas razões à 
apreciação da autoridade superiór, forte no que dispõe o art. 109 da Lei 8.666/93, para 
análise e decisão em última instância, no intuito de reformar a regra ora impugnada. 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

Ul i 

Concórdia/SC, 15 de maio de 2015. 

r06.889.9771,0001 -981    
RODA BRASIL- OSTRIBUIDORA DE AUTO 

PEÇLS E ACESSÓRIOS LTDA 

RUA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 5066 
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Parecer n 2  

Assunto: IMPUGNAÇÃO EDITAL LICITAÇÃO 

Interessado: COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÕES PREFEITURA DE CRUZ 

MACHADO 

Ref.: Processo Licitatório . PREGÃO PRESENCIAL n°053/2015 

Atendendo a consulta da Comissão de Licitação, à luz dos institutos 

jurídicos e legais pertinentes à espécie, examinei o assunto epigrafado e, s.m.j., sobre ele, 

tenho as seguintes observações a fazer, a saber: 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Licitação 

e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre a impugnação ao edital licitatório 

interposto por RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA. 

Em suma, a Empresa Impugnante impugnou os itens 2.7, 4.1 e 104.6, 

vejamos: 

2.7 Somente serão recebidos os produtos novos)  de fabricação nacional, primeira 

vida, primeira linha de montagem de montadoras de veículos, e que atender as 

normas ABNT NBR 5531, NBR 5531, NBR 6067, NBR 6088 e certificados pelo 

INMETRO. 

4.1 As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado na Autorização 

de Fornecimento (AF), no prazo de 03 (três) dias úteis, no Pátio da Oficina Municipal 

de Cruz Machado, sito a R. Edmundo Otto, 176 - Bairro Matriz, CEP 84620-000 - 

Cruz Machado - PR. 

10.46 Declaração emitida pela NIP- Associação Nacional de Indústria e Pneumátios, 

de que afabricante do Pneu é Associada. 

Nos termos da Impugnação, aduz a Empresa Impugnante que as cláusulas 

contidas no referido edital, fere o princípio da isonomia. É relatório. 

No presente caso, exige-se que os interessados em participar do certame, 

deverão atender as especificações do objeto, qual seja, que os pneus sejam fabricação 

nacional. 

Destacamos que a exigência não é destituída de fundamento, tendo 

respaldo no artigo 15, 1, da Lei 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
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1 - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 

de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 

Desta forma, a restrição na contratação de produtos importados deve 

prosperar, sendo que o produto que obedece critérios da norma brasileira (ABNT) para 

sua fabricação, é diversa de outros países que muitas vezes não possuem órgãos de 

avaliação de fabricação. - 

Ademais, o Instituto. Nacional, efetua 4yaliçppa maioria dos pneus 

vendidos no país (nacional ou importado), percejendQ?eassim  que não há 

correspondente entre nacionais e importados, visto que são fabricados por meios 

diferentes entre um país e outro. 

Como é de conhecimento de todos, o procedimento licitatório visa garantir 

a observância do princípio constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais 

vantajosa para Administração, devendo ser processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios contidos no artigo 30  da Lei 8.666/93. 

Diante de todo exposto, somos de parecer desfavorável a Impugnação 

retro, pois a Administração Pública age com respaldo de ao discricionário ao fazer valer 

as normas do edital. É o parecer. 

Cruz Machado, 01 de junho de 2015. 

ANDRSUNR, ELOSMAML 
)A,9/'PR 52.94 -Assessor Jurídico 

iJ'T'I'blil 
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IMPUGNANTE: RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA 
IMPUGNADO: MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO-PR 
PROCESSO: PREGÃO N°053/2015 	 000068 
OBJETO: PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS DE FABRICAÇÃO NACIONAL 

APRECIAÇÃO ADMINISTRATIVA DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 

O Impugnado, através do competente Setor de Licitações e Compras, proveu 
a abertura do Edital pela Modalidade de Pregão Presencial n° 05312015, objetivando a 
aquisição de diversos pneus novos de fabricação nacional, para uso em todos veículos 
e maquinários da frota do município de Cruz Machado - PR, durante o exercício de 
2011, corroborado com todãs3ãs disposições do epigrafado Edital. 

Foi dado publicidàdè ao respectivo ato, nos termos da lei, publicando-o no 
Diario Eletrônico Oficial do Município, Diário Oficial do Município - Impresso (Jornal O 
Comércio), Mural Público e Site Oficial do Município e Corretora Eletrônica Contratada 
(BLL), atendendo assim, de plano, a disposições da Lei 10.520102. 

O Edital em seu OBJETO estabeleceu que - "fabricação nacional e que 
atendam as Normas da ABNT NBR553I, NBR6087 e NBR 6088 e detenham 
Certificado de Qualidade do 1NMETRO" e: 

TERMO,, ô.E REFERÊNCIAS - 2.7 - Somente serão recebidos os produtos 
novos, d. abrícaçâo Nacional, primeira vida, primeira linha de montagem de 
montadõtá de veículos, e que atenderas normas ABNT NBR 5531, NBR 6067, 
NBR 6088 e certificados pelo INMETRO 
4.1. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado na 
Autorização de Fornecimento (AF), no prazo de 03 (três) dias úteis, no Pátio da 
Oficina Municipal de Cruz Machado, sito a R. Edmundo Otto, n °  176 - Bairro 
Matriz, CEP 64.620-000- Cruz Machado - PR. 
HABILITAÇÃO TÉCNICA - 10.4.6. Declaração emitida pela ANIP - Associação 
Nacional de Indústria de Pneumáticos, de que a fabricante do Pneu é 
associa dá;: 

A Impugnante, n•t1ia 28 de maio de 2015, apresentou Impugnação ao 
Edital, pois alega conter exigência ilegal e restritiva a participação dos interessados no 
processo licitatório. Alega,.•?àirida, que a vedação aos produtos importados fere o 
princípio constitucional da ispiiomia, e que nada importaria ser o produto nacional ou 
estrangeiro, devendo ser clássificado no processo licitatório a empresa que venha 
oferecer o objeto com melhor preço do certame. 

Ao final, requer seja - julgada procedente a impugnação para fins de que seja 
excluído do texto editalício afligência sobre a produção dos materiais e o prazo de 
entrega, como restaram contidas no edital, por frustrar o caráter competitivo do 

LINO. 
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certame. 

É o Relatório. Analise. 	 000067 

Cuida-se de impugnação ao Edital, onde a impugnante especificamente 
impugna o Objeto e o subitem 2.7 do Anexo 1 no Edital, ou seja, como já destacado 
acima. 

O presente edital contém a exigência determinante de que quem for 
participar dele devera atender a seguinte exigência contida na especificação dos pneus 
a serem adquiridos de que tqdps têm de ser de FABRICAÇÃO NACIONAL. 

Ora tal exigência não é destituída de fundamento, tem respaldo no mundo 
jurídico, qual seja o art. 15, inciso 1, da Lei ri 0 . 8.666193, in verbis: 

Art. 15 As compras, sempre que possível, deverão: 
- ateçiqçep princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especiflt?àoés técnicas e de desempenho, observadas, quando foro caso, as 
condiçÓkS r2ic manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas. (Grifo 
nosso). 

Pois, no tocantetais materiais ou insumos de veículos, a experiência na 
área é um instrumento a serrespeitado, visto que o trabalho com pneus não é algo a 
ser considerado do dia para.4jioite. 

Existe uma grandçama de fabricantes e importadores de pneus situados 
no Brasil, alguns têm produtosde qualidade devidamente reconhecida pelo consumidor 
comum ou mesmo pelos grandes consumidores. 

Nesta esteira, o.?f$hicípio de Cruz Machado - PR optou pelos produtos 
fabricados no Brasil, em prrtieiro lugar devido a especificação dos fabricantes dos 
veículos constantes da frota deste ente público. Em segundo devido ao relato do efetivo 
que realiza serviços e manutenção da frota bem como os utilizadores dos veículos e 
maquinários rodantes que aIeam que as experiências que tiveram com os produtos 
importados nas suas garantias e assistências técnicas, frustram muitas vezes os 
serviços a serem realizados4Eeem terceiro lugar, pelo fato dos fabricados no país terem 
uma garantia diferenciada, aliàdo ao fato de possuírem assistência técnica abrangente 
em caso de eventual problema'c corrido. 

Por último há de salevar em conta o próprio produto que obedece a critérios 
específicos da norma brasileira (ABNT) para a sua fabricação, diferente de outros 
países que sequer possuerttum Órgão estruturado para avaliação de critérios de 
fabricação. 
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Apesar do INMEWO, por meio de suas instituições creditadas, efetuar 
avaliação na maioria dos pnéus que rodam no País, sejam estes nacionais ou 
importados, sem estabelecer críticas a tal avaliação, percebe-se que em nível de 
concorrência isonômica, não há correspondente entre os nacionais e os importados, 
visto que são fabricados por, meios diferentes e que variam de um País para o outro. 

Quanto ao fato do impugnante afirmar que existe uma limitação a 
participação, discordamos, ppipexistem pelo menos 04 (quatro) grandes fabricantes no 
Brasil, com sede e fábriças : no País, entre estes destacamos: Michellin Brasil, 
Bridgestone do Brasil, Pirelfl,Çjjeqs e Goodyear do Brasil. 

Desta feita, tem-se pelo principio da ampla competitividade, pelo menos os 
04 (quatro) competidoresffiTfôândiçães de participarem do certame, não acarretando 
desta forma a desobediênciaaÕprincípio da ampla competitividade. 

A Lei n° 12.349, 4e15 de dezembro de 2010, alterou a Lei no 8.666, -de 21 
de junho de 1993, bem come -  estabeleceu que o disposto nesta Lei aplica-se á 
modalidade licitatória pregão.:. 

Diante disso, perçé»,e-se que a própria Lei de Licitações da guarida ao Edital 
ora impugnado, no que tang%a exigência de que os produtos manufaturados (pneus) 
fossem de fabricação nacio?i n : 

A licitação destinae a garantir a observância do principio constitucional da 
isonomia e selecionar a prç.pç* mais vantajosa para a Administração, devendo ser 
processada e julgada em er 0 conformidade com os princípios básicos da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculaçãoac instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos 
que lhe são correlatos (Lei rt%t666/93, no seu artigo 3 0, caput). 

Desta forma, ao fazer a exigência do referido item no Edital, age o ente 
público, sob o pálio da discric.ipnariedade ao fazer valer as normas do edital, dentro do 
limite do legal e do legítimo,as quais não têm o condão de frustrar o caráter competitivo 
da licitação. 

Igualmente não encontra eco a assertiva de que há restrição a licitantes 
quando se solicita a fabricaqfr.'pacional,  ao contrário, este item do Edital está sendo 
solicitado de todos os inter.esgdos em participar do certame. - 

Não por outro motivo; a lição do renomado doutrinador Diógenes Gasparini: 
"atente-se que só as exigências inconvenientes ou irrelevantes estão vedadas" 
(GASPARINI, Direito administrativo, 2006, pág-482). 
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O Edital atende a ,  legalidade. Estampa-se, sobretudo, a estreita simetria com 
os princípios gerais da administração pública, contidos no art. 37 da Constituição 
Federal, e especificamente, os princípios norteadores da licitação e da administração 
pública em geral. 

Importa ainda referir, que cabe ao administrador a tomada de ações que lhe 
são discricionárias, sempre ;' e tudo, objetivando o interesse público, jamais o 
individual. 

Emerson Garcia em sua obra "Discricionariedade administrativa, 2005, p.50", 
ensina: 

"A opç49 ;  iscrícionária  do administrador deve ser construída a partir da 
interprètíôd T jurídica não só da norma legal que outorga a tua 
competêh'ëià, mas também de todo o conjunto de princípios e normas que 
constituem o ordenamento jurídico em que ela se insere." 

Destarte, não se;vislumbra qualquer ilegalidade, nem impertinência ou 
prescindibilidade. 

Neste diapasão, ,élremansoso e pacífico o entendimento jurisprudencial, 
galgado nas sábias afirmações de outros mestres, como Adilson Abreu Dailari, que 
assim se reporta: 

"e inquestionável assistir ao promotor do certame licita tório certa margem de 
liberdadejiá estabelecer, no edital, padrões mínimos de idoneidade financeira 
e técnica (Aspectos Jurídicos da Licitação, 2006 p 136) 

Assim, o Edital vincula todos os licitantes. É a lei da licitação no caso 
concreto, não • sendo facultado á Administração usar de discricionariedade para 
desconsiderar determinada exigência do instrumento convocatório. O descumprimento 
das cláusulas constantes no mesmo implica inabilitação da licitante, pois, do contrário, 
estar-se-iam afrontando os princípios norteadores da licitação, expressos no art. 30  da 
Lei n° 8.666193. 

Nesta esteira, leciona Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, 13a edição, São Paulo, Dialética, 2009, em 
fls7O: 

Reservõú-àe à Administração a liberdade de escolha do momento de 
realização, da licitação, do seu objeto, da especificação de condições de 
execução, das condições de pagamento etc. Essa competência discricionária 
exercitaLsé'no momento preparatório e inicial da licitação. Uma vez realizadas 
essas escolhas, exaure-se a discricionariedade e não mais pode ser invocada - 
ou, mais corretamente, se a administração pretender renovar o exercício dessa 
faculdade, estará sujeita a refazer toda a licitação." 
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"Assim, a Administração tem liberdade para escolher as condições sobre o 
contrato futuro. Porém, deverá valer-se dessa liberdade com antecedência, 
indicando exaustivamente suas escolhas. Tais escolhas serão consignadas no 
ato convocatório da licitação, que passará a reger a conduta futura do 
administrador. Além da Lei,o instrumento convocatório da licitação determina 
as condições a serem observadas pelos envolvidos na licitação. A vincula ção 
ao instrumento convocatório complementa a vincula ção á lei." 

Desse modo, não:  há a verossimilhança do direito da Impugnante. 

Ante ao exposto, desacolho a impugnação ventilada, pelos fundamentos 
fáticos jurídicos supra menÕibdos. 

Intime-se. Publique-'se. Registre-se. 

Cruz Machado - PR, 29 de Junho de 2015. 
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000071 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

Estado do Paraná 
Departamento de Compras e Licitações 

 a 
Av. Vitória, 167— Centro - Cruz Machado - Pr - Cep: 84620-000—Tel.: (42) 3554-1222 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Processo de Licitação: 05312015. 
Interessado: Gabinete do Prefeito 

À vista dos elementos contidos na presente Impugnação, RATIFICO a APRECIAÇÃO 
DE IMPUGNAÇÃO e a CONCLUSÃO dada pelo pregoeiro. 

Autorizo em consequêriàiâ, cumprir o provimento. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal no 8.666193, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivãdô. 

Cruz Machado-PR, 01 de Junho de 2015. 



- ANÁLISE DE PROPOSTAS - 

NOME DO PROMOTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 000072 
EDITAL: 53-2015 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000001 Lote: 1 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 	CAMARA DE AR ARO 18 (10,5X80X18) BICO CURTO DE BORRACHA UN 40 

LICITANTE ME! EPP STATUS MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0002 ME/EPP Validada BBW 80,00 

LICITANTE 0003 itF/EPP Validada OBOM 1.000,00 

LICITANTE 0991 Validada pirelli 80,00 

LOTE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 

000002 Lote:2 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 	CAMARA DE AR ARO 18 (12,5X80X18) BICO CURTO DE BORRACHA UN 30 

LICITANTE ME! EPP STATUS MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0002 ME/EPP Validada BBW 80,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000003 Lote: 3 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	
Câmaras de Ar aplicação em pneu aro 15 LT 1215 Válvula TRI 3 Garantia 	

UN de, alta resistência ao calor, ideal para suportar as más condições das estrad 

LICITANTE 	 • ME! EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0003 	 .MIEPP Validada TORTUGA 	 1.000,00 

LIL#I IflI'l 1 L UIJVL 	 VøIIUUd 	1 JflI  UPÇ 	 UL,UU 

LICITANTE 0001 	 Validada tortuga 	 30,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

00004 Lote:4 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	
Câmaras de Ar aplicação em Pneu.ajp 16 LT 1416 Válvula TRI3 Garantia de 	

UN 	 10 qualidade, alta resistência ao calor, ideal para suportar as más condições da 

LICITANTE 	 tE / EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0003 	 )t/EPP Validada TORTUGA 	 1.000,00 

LICITANTE 0001 	 - 	 Validada tortuga 	 30,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000005 Lote: 5 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Câmaras de Ar aro 1000 R 20 Válvula TC 131 Garantia de qualidade, alta 	
UN 	 70 resistência ao calor, ideal para suportar as más condições das estradas. ApIi 

LICITANTE 	 ME! EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0002 	 Validada QBOM 	 105,00 

LICITANTE 0004 	 ME/EPP Validada BBW 	 105,00 

LICITANTE 0005 	 ME/EPP Validada OBOM 	 1.000,00 
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LICITANTE 0003 	 Validada TORTIJGA 	 144,00 

LICITANTE 0001 	 Validada pirelli 	 105,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000006 Lote:6 	
flflflfll') 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	
LI 

Câmaras de Ar aro 1100 R 22 Válvula TC 131 Garantia de qualidade alta 
UN resistência ao calor, ideal para suportar as más condições das estradas. Apli 40 

LICITANTE 	 ME! EPP 	STATUS 	MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0002 	 .. 	 Validada 	OBOM 140,00 

LICITANTE 0004 	 ME/EPP 	Validada 	BBW 140,00 

LICITANTE 0005 	 MEIEPP 	Validada 	QBOM 1,000,00 

LICITANTE 0003 	 Validada 	TORTUGA 169,00 

LICITANTE 0001 	 Validada 	tortuga 140,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000007 Lote: 7 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

Câmaras de Ar aro 13.00 R 24 Câmara FE 2525 Válvula TR 220 A Garantia 
UN de qualidade, alta resistência ao calótrfidÕal para suportar as más condições 

30 

LICITANTE 	 ME! EPP 	STATUS 	MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0002 	 Validada 	QBOM 224,50 

LICITANTE 0004 	 1Ë/EPP 	Validada 	BBW 220,00 

LICITANTE 0005 	 ME/EPP 	Validada 	QBOM 1.000,00 

LICITANTE 0003 	 Validada TORTUGA 	 251,00 

LICITANTE 0001 	 .. .. 	 Validada tortuga 	 224,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000008 Lote: 8 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 	
Câmaras de Ar aro 13.00 R 24 Câmara FE 2725 Válvula TRJ 1175C 	

UN 	 10 Garantia de qualidade, alta resistência ao calor, ideal para suportar as más c 

LICITANTE 	 ME  EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0002 	 VlidMn ORflM 	 7n 00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000009 Lote: 9 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	
Câmaras de Ar aro 1400 R 24 CãmàIá FE 2525 Válvula TR 220 A Garantia 	

UN 	 35 
de qualidade, alta resistência ao calot ideal para suportaras más condições 

LICITANTE 	 ME / EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0002 	 - 	Validada QBOM 	 224,50 

LICITANTE 0004 	 ME/EPP Validada BBW 	 220,00 

LICITANTE. 0005 	 MF/EPP Validada QBOM 	 1.000,00 

LICITANTE 0003 	 -• 	 Validada TORTUGA 	 251,00 

LICITANTE 0001 	 -.-;. 	 Validada tortuga 	 224,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000010 Lote: 10 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	
Câmaras de Ar aro 1400 R 24 Câmara FE 2725 Válvula TRJ 1175 C 	

UN Garantia de qualidade, alta resistência ao calor, ideal para suportar as más c 
o QO7 4 

LICITANTE 	 ME / EPP 	STATUS 	MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0002 	 Validada 	QSOM 230,00 

LICITANTE 0004 	 ME/EPP 	Validada 	BBW 230,00 

LICITANTE 0003 	 Validada 	TÓRTIJGA 251,00 

LICITANTE 0001 	 - 	 Validada 	tortuga 230,00 

000011 Lote: 11 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

Câmaras deAr aro 17,5x25 Câmara FE 2725 Válvula TRJ 1175 C Garantia 	
UN 	 30 

de qualidade, alta resistência ao cáïor ideal para suportar as más condições 

LICITANTE 	 ME! EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0002 	 Validada OBOM 	 298,50 

LICITANTE 0004 	 MË/EPP Validada BBW 	 298,50 

LICITANTE 0001 	 Validada tortuga 	 298,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000012 Lote: 12 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 	Câmaras de Ar aro 1 9,5Lx24x1 O PRSrantia de qualidade. UN 10 

LICITANTE 1 EPP STATUS MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0002 Validada TORTUGA 282,00 

LICITANTE 0004 ML/EPP Validada BBW 280,00 

LICITANTE 0005 MEIEPP Validada TORTUGA 1.000,00 

LICITANTE 0003 	 -• 	Validada TORTUGA 	 229,00 

LICITANTE 0001 	 •.:..1- 	Validada tortuga 	 282,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000013 Lote: 13 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Câmaras de Ar aro 560x15 F15 Garantia de qualidade, alta resistência ao cal 	UN 	 10 

LICITANTE 	 ME! EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0002 	 MF/EPP Validada BBW 	 45,00 

LICITANTE 0001 	 -: 	Validada tortuga 	 45,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000014 Lote: 14 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Câmaras de Ar aro 750x16 bico curto Câmaras CL 1416, Válvula SC 95: SC 	
UN 	 80 84, Garantia de qualidade, alta resistência ao calor, ideal para suportar as m 

LICITANTE ME! EPP 	STATUS MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0002 Validada OBOM 57,50 

LICITANTE 0004 ME/EPP 	Validada BBW 57,00 

LICITANTE 0005 .M/EPP 	Validada QBOM 1.000,00 

LICITANTE 0003 Validada TORTUGA 50,00 

LICITANTE 0091 . 	 Validada tortuga 57,50 
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LOTE DESCRIÇAO DO LOTE  

000015 Lote: 15 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 - 

1 	
Câmaras de Ar aro 900 R 20 VálvLi).TC 131 Garantia de qualidade, alta 
resistência ao calor, ideal para suportar as más condições das estradas. Aph 

LICITANTE 	 ME! EPP STATUS MARCA! MODELO 

LICITANTE 0002 	 Validada QBOM 

000075 
UNIDADE 	QUANTIDADE 

UN 	 80 

PREÇO 

87,50 

LICITANTE 0004 	 - 	1S1IgÍEPP Validada BBW 	 87,50 

LIUI 1/jI14 1 t UIJUO 	 MWtVV 	vairaaaa UUM 	 1 .IJUU,UU 

LICITANTE 0003 	 Validada TORTUGA 	 121,00 

LICITANTE 0001 	 Validada tortuga 	 87,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000016 Lote: 16 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM 
..-: 

UNIDADE QUANTIDADE 

1 	PNEU, MATERIAL BANDA RODAGEM EM BORRACHAALTA RESISTÊNCI 	UN 
liz- 

LICITANTE 	 ME / EPP 	STATUS 	MARCA! MODELO 

LICITANTE 0002 	 ---- 	Validada 	GOODYEAR 

50 

PREÇO 

1.700,00 

LICITANTE 0005 M!EPP  Validada Marshal 1.700,00 

•••' LICITANTE 0004 ME/ÊPP Validada GOODYEAR KELLY 461 1.689,00 

LICITANTE 0006 ME/EPP Validada PIRELLI TR85 5.000,00 

LICITANTE 0003 Validada FIRESTONE FD 663 1.331,00 

LICITANTE 0001 -•• Validada pirelli/tr85 1.700,00 

LOTE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 

000017 Lote: 17 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM .:. UNIDADE QUANTIDADE 

1 	Pneu veicular 245175 R16 material deaIta resistencla borrachudo 

LICITANTE 	 EPP 	STATUS 	MARCA! MODELO 

LICITANTE 0003 	 Validada 	GOODYEAR 

LI   20 

PREÇO 

1.050,00 

LICITANTE 0001 ME/EPP Validada cfe. proposta anexa 750,00 

LICITANTE 0006 ME/EPP Validada Nexen 1.050,00 

LICITANTE 0005 ME/EPP Validada GOODYEAR ADVENTURE 1.050,00 

LICITANTE 0004 
- 

Validada FIRESTONE T 831 1.271,00 

bICrrANTE 0002 . 	... Validada pirelli/smtr 1.050,00 

LOTE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 

000018 Lote: 18 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 	Pneus 10.00 R 20 Borrachudo 16 LYns.Terra e Asfalto Misto para uso 
exclusivo em eixos de tração. Diâme&6 Externo 1052 (similar Pneu 0677 MS 

LICITANTE 	 . 	 ME! EPP 	STATUS 	MARCA! MODELO 

LICITANTE 0001 	 . MEIEPP 	Validada 	cfe. proposta anexa 

UN 50 

PREÇO 

1.950,00 

LICITANTE 0004 ME/EPP Validada Tornei 1 .44,00 

LICITANTE 0005 ME/EPP Validada PIRELLI T085 5.000,00 

LICITANTE 0003 Validada FIRESTONE T831 1.271,00 

LIU! IMIN 1 t UUIJ4 	 vaiaaaa pirejungbo 	 1 454,UU 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000019 Lote: 19 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
	

UNIDADE 	QUANTIDADE 

41 13 



1 	
Pneus 10.00 R 20 1 1-iso 16 Lonas, Diâmetro aproximado Externo 1052mm 	

UN Regional Severo. Posição: Eixos direcionais e livres e tração moderada (simil 	 000076  
LICITANTE 	 ME / EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0003 Validada GOODYEAR 1.378,50 

LICITANTE 0001 MEIEPP 	Validada ele. proposta anexa 1.750,00 

LICITANTE 0006 ME/EPp 	Validada Tornei 1.378,50 

LICITANTE 0005 ME/EPP 	Validada GOODYEAR G665 1.378,50 

LICITANTE 0004 Validada FIRESTOIJE FS 557 1.185,00 

LICITANTE b002 Validada pirelli/fg85 1.378,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000020 Lote: 20 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
	

UNIDADE 
	

QUANTIDADE 

1 	
Pneus 10.00 R 20 lisol6 Lonas. Diâhiëtro aproximado Externo 1052mm 	

UN 
Terra e Asfalto Uso exclusivo em serviços misto. Posição: Eixos direcionais e 

LICITANTE 	 ME / EPP STATUS MARCA! MODELO 

12 

PREÇO 

LICITANTE 0003 Validada GOODYEAR 1.376,50 

LICITANTE 0001 ME/EPP Validada cfe. proposta anexa 1.750,00 

LICITANTE 0006 .M/PP Validada Tornei 1.378,50 

LICITANTE 0005 .J&JEPP Validada GOODYEAR 0686 1.378,50 

LICITANTE 0007 _M./EPP Validada PIRELLI FG85 5.000,00 

LICITANTE 0004 - 	- Validada FIRESTONE T819 1.254,00 

LICITANTE 0002 Validada pire1I111`985 1.378,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000021 Lote: 21 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
	

UNIDADE 
	

QUANTIDADE 

1 	
Pneus 10.00 R 20 Radial 16 Lonas, Diâmetro aproximado Externo 1052mm 	

uN 
Terra e Asfalto Uso exclusivo em serviços misto. Posição: Eixos direcionais e 

LICITANTE 	 --MÉ! EPP STATUS MARCA/MODELO 

15 

PREÇO 

LICITANTE 0003 -- Validada GOODYEAR 1.378,50 

LICITANTE 0001 -MË/EPP Validada cfe.proposta anexa 1.750,00 

LICITANTE 0006 ME/EPP Validada Tornei 1 .378,0 

LICITANTE 0005 	 . ME/EPP Validada GOODYEAR 0686 1.378,50 

	

'i LIUITANTE 0004 	 - 	 Validada FNEWÍONE T 831 	 1.271,00 

	

LICITANTE 0002 	 Validada pireiIiIfg85 	 1.378,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000022 Lote: 22 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM 	 : ±. 	 UNIDADE QUANTIDADE 

Pneus 10.00 x 20 Diagonal Borraôiiúj6 16 Lonas Uso exclusivo em eixos de 
1 

	

UN tração. Diâmetro aproximado Externo 	050mm (similar Pneu Superconquist 30 

LICITANTE 	 ME / EPP 	STATUS 	MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0003 	 . .:. 	 Validada 	GOODYEAR 1.068,50 

LICITANTE 0001 	 . ME/EPP 	Validada 	cfe. proposta anexa 1.200,00 

LICITANTE 0004 ME/EPP 	Validada GOODYEAR CONQUISTADOR 1.068,50 

LICITANTE 0006 . ME/EPP 	Validada PIRELLI RT59 5.000,00 

LICITANTE 0002 Validada pirelli/rt59 1.068,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000023 Lote: 23 	 --- 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 .: 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus 10.00 x 20 Diagonal Liso 16 Lonas. Diâmetro aproximado Externo 105 	UN 	077 
LICITANTE 	 MÊ/EPP STATUS MARCA/MODELO 	 YR o 
LICITANTE 0002 	 Validada GOODYEAR 	 961,50 

LICITANTE 0004 	 ME/EPP Validada Tornei 	 961,00 

LIUI lAN 1 L U003 	 Me/EI*' 	Validada (3000YEAR G-5 	 96150 

LICITANTE 0005 	 ME/EPp Validada PIRELLI CT65 	 5.000.00 

LICITANTE 0001 	 ,.. 	 Validada pirelli/ct65 	 961,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000024 Lote: 24 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha de alta resistên 	UN 	 4 

LICITANTE 	 ME / EPP STATUS MARCA/MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0002 	 Validada GOODYEAR 	 1.200.00 

.,,LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000025 Lote: 25 

	

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 . 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus 11 R 22,5 16 Lonas, Diâmefrol
. 	lOSOmm. Uso exclusivo em s 	UN 	 20 

LICITANTE 	 ME / EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0004 	 ME/EPP 	Validada Marshal 	 1.550,00 

LICITANTE 0003 	 ME/EPP Validada GOODYEAR G686 	 1.550,00 

Validada PIRELLI 

LICI FANTE 0002 	 Validada FIRESTONE T 831 	 1.722,00 

LICITANTE 0001 	 Validada pirelli/fg85 	 1.550,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000026 Lote: 26 

	

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus 11 R 22,5 liso 16 Lonas, Diâmetro Externo 1050mm. Posição: Eixos di 	UN 	 10 

LICITANTE 	 ME/EPP STATUS MARCA/MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0003 	 . frJÉIEPP 	Validada PIRELLI FG85 	 5.000,00 

LICITANTE 0002 	 -; 	 Validada FIRESTONE T 819. 	 1.144,00 

LICITANTE 0001 	 . 	 . . 	Validada pirelli/fr85 	 1.200,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000027 Lote: 27 

	

ITEM DESCRIÇÃO Do ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

Pneus 11.00 R 22 Liso 16 Lonas Pneu com Tecnologia semelhante Duralife e 
1 	Tire IQ, recomendado para utilização em eixos direcionais, livres ou 	 UN 5 

opcionalmente em eixos de tração moderada Diâmetro aproximado Externo 

LICITANTE 	 ME  EPP STATUS 	MARCA/MODELO PREÇO 

LICITANTE 0002 	 - :: Validada 	GOODYEAR 1.680,00 

LICITANTE 0004 	 MEfEPP Validada 	GOODYEAR 0658 1.680,00 
LICITANTE 0005 	 . 	 ME/EPP Validada 	FORMULA DRIVE 5.000,00 

LICITANTE 0003 	 - 	 - Validada 	FIRESTONE FS 557 1 471,00 

LICITANTE 000i 	 - 	 -. Validada 	pirelli/formula 1.680,00 
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LO 1 t DESCRIÇAO 00 LOTE 

000028 Lote: 28 
	

000073 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

	
UNIDADE 
	

QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 	UN 
	

10 

LICITANTE ME! EPP STATUS MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0003 ME/EPP Validada GOODYEAR 13 1.248,50 

LICITANTE 0004 ME/EPP Validada PIRELLI 10LONAS 5.000,00 

LICITANTE 0002 	 Validada FIRESTONE SUPER TRAC LOADER 	1.195,00 

LICITANTE 0001 	 Validada pirelli/pn12 	 1.248,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000029 Lote: 29 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	
.:-. 	

UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo materialderodagem borracha alta resistência, dim 	UN 	 4 

LICITANTE ME / EPP STATUS MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0003 ME/EPP Validada Advanced 2.107,00 

LICITANTE 0002 ME/EPP Validada GOODYEAR ROAD GRADER 1.923,00 

LICITANTE 0004 ME/EPP Validada PIRELLI G2/L2 5.000,00 

LICITANTE 0001 Validada pirelli/pn14 2.107,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000030 Lote: 30 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
	

UNIDADE 
	

QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo, material binda rodagem borracha alta resistência 	UN 	 30 

LICITANTE 	 ME / EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0003 	 Validada TITAN 	 2.706,50 

LICITANTE 0001 	 MF/EPP 	Validada cfe.proposta anexa 	 3.500,00 

Validada West lake 

LICITANTE 0005 —ME/EPP 	Validada GOODYEAR ROAD GRADER 2.460,00 

LICITANTE 0007 MEIEPP 	Validada PIRELLI G21L2 5.000,00 

LICITANTE 0004 Validada FIRESTONE SGG ROAD BUILDER 2.100,00 

LICITANTE 0002 Validada pirelli/pn14 	. 2.706,00 

)0031 Lote: 31 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo material banda rodagem borracha alta resistência, 	UN 	 20 

LICITANTE 	 ME ! EPP STATUS MARCA/ MODELO 	 PREÇO 
LICITANTE 0003 	 . 	Validada TITAN 	 3.259,00 

LICITANTE 0001 	 ME/EPP 	Validada cfe.proposta anexa 	 4.750,00 

LILI IMIN 1 t vuvo 1VILILfIf, 	vauaaoa wesi rae 

LICITANTE 0005 	 . ME/EPP 	Validada GOODYEAR EART TRACT 3.259,00 

LICITANTE 0007 ME/EPP 	Validada PIRELLI L2 1.000,00 

LICITANTE 0004 Validada FIRESTONE SGG LOADER DOZER 3.156,00 

LICITANTE 0002 . 	Validada pirelli/pn12 3.259,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000032 Lote: 32 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
	

UNIDADE 
	

QUANTIDADE 

1 	Pneus 175170 Ria 82 T construção radial, normal, dimensões 175170R13, a 	UN 
	

iLIl'] 
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LICITANTE 

LICITANTE 0003 

ME! EPP STATUS 

Validada 

MARCA/ MODELO 

DUNLOP 	 000079 
PREÇO 

182,00 

LICITANTE 0001 MEIEPP Validada cfe.proposta anexa 200,00 

LICITANTE 0006 ME/EPP Validada GOODYEAR KELLY 182,00 

LICITANTE 0007 ME/EPP Validada KELLY XTRA 1.000,00 

LICITANTE 0004 Validada FIRESTONE F 77 159,00 

LICITANTE 0002 . Validada pirelli/p4cint 182,Ó0 

LICITANTE 0005 ME/EPP Validada SAILUN/TL82TATREZZO SH406 182,00 

LOTE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 

000033 Lote: 33 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 	Pneus 175180 R 14 construção radial, normal, 	dimensões 175180R14, aro 14, 	UN 

LICITANTE 	 ME / EPP 	STATUS 	MARCA/MODELO 

LICITANTE 0001 	 -ME/EPP 	Validada 	cfe.proposta anexa 

30 

PREÇO 

320,00 

LICITANTE 0003 ME/EPP Validada PIRELLI CITY 1.000,00 

LICITANTE 0002 - Validada pirelli/wcita 240,00 

LOTE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 

'00034 Lote: 34 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM 

......... 	- 

UNIDADE QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 	UN 

LICITANTE 	 .ME / EPP 	STATUS 	MARCA! MODELO 

LICITANTE 0003 	 Validada 	DUNLOP 

20 

PREÇO 

262,50 

LICITANTE 0001 	 . ME/EPP Validada de.proposta anexa 320,00 

LICITANTE 0006 ME/EPP Validada GOODYEAR ASSURANCE 262,50 

LICITANTE 0007 ME/EPP Validada PIRELLI P6000 1.000,00 

LICITANTE 0004 .-- 	. Validada FIRESTONE MULTIHAWK 232,00 

LICITANTE 0002 	 . -*: Validada pirellifplcint 262,50 

LICITANTE 0005 ME/EPP Validada JK TYRE/TL 88T VECTRA 262,50 

LOTE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 

000035 Lote: 35 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM 

- 

.: UNIDADE QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência 	UN 

LICITANTE 	 ME / EPP 	STATUS 	MARCA! MODELO 

LICITANTE 0003 	 -. 	.; 	 Validada 	TITAN 

12 

PREÇO 

3.27050 

LICITANTE 0001 ME/EPP Validada cfe.proposta anexa 3.75000 

LICITANTE 0007 r-tME/EPP 	Validada PIRELLI G21L2 5.000,00 

LICITANTE 0004 --- 	 Validada FIRESTONEAT UTILITY 2.205,00 

LICITANTE 0002 . 	 Validada pirelli/pn12. 3.270,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000036 Lote: 36 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 .. 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 	UN 10 

LICITANTE 	 - M,Ç / EPP 	STATUS 	MARCA/ MODELO PREÇO 

LICITANTE 0001 - 	 M.E/EPP 	Validada 	cfe.proposta anexa 1.250,00 

LICITANTE 0006 	 .:MgIEPP 	Validada 	Nexen 812,00 
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LICITANTE 0005 	 1 	ME/EPP Validada GOODYEAR STEEL AOS 	 812,00 

LICITANTE 0003 	 - 	Validada BRIDGESTONE M 814 	0000507oo 
LICITANTE 0002 	 Validada pirelli/mc45 	 812,00 

LICITANTE 0004 	 ME/EPP Validada 000DRIÕE/I6PR TL 135/1S3J CM98 	812,00 

LOTE 	DESCRIÇÃO Do LOTE 

000037 Late: 37 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 	Pneus veículo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 	UN 

LICITANTE 	 ME / EPP 	STATUS 	MARCA/MODELO 

LICITANTE 0003 	 Validada 	STEELMARK-AGS 

10 

PREÇO 

781,00 

LICITANTE 0001 ME/EPP Validada cfe.proposta anexa 1 .20Ó,00 

LICITANTE 0006 ME/EPP Validada Nexen 781,00 

LICITANTE 0005 ME/EPP Validada GOODYEAR STEELAGS 781,00 

LICITANTE 0007 ME/EPP Validada FORMULA DRIVE 1.500,00 

LICITANTE 0004 Validada FIRESTONE F5557 704,00 

LICITANTE 0002 Validada pirelli/formula 781,00 

''LOTE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 

000038 Lote: 38 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM 1.  UNIDADE QUANTIDADE 

1 	Pneus veículo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 	UN 

LICITANTE 	 ME / EPP 	STATUS 	MARCA! MODELO 

LICITANTE 0003 	 ME/EPP 	Validada 	GOODYEAR G32 CARGO 

10 

PREÇO 

468,50 

LICITANTE 0004 ME/EPP Validada GOODYEAR G32 1.500,00 

LICITANTE 0002 Validada BRIDGESTONE DURAVIS 425,00 

LICITANTE 0001 Validada pirelli/chrono 468,50 

LOTE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 

000039 Lote: 39 

ITEM 	DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 	Pneu veiculo (Rolo compactador) material banda rodagem 

__• LICITANTE 	 ME! EPP 	STATUS 

borracha alta resi 	UN 

MARCA! MODELO 

4 

PREÇO 

LICITANTE 0003 Validada GOODYEAR 4.800,00 

LICITANTE 0001 ME/EPP Validada de. proposta anexa 7.500,00 

LICITANTE 0005 ME/EPP Validada Advanced 4.800,00 

LICITANTE 0004 ME/EPP Validada GOODYEAR ALL WEATHER 3.800,00 

LICITANTE 0006 MEIEPP Validada PIRELLI Ri 6.000,00 

LICITANTE 0002 Validada pirelli!mb39 4.800,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000040 Lote: 40 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 - 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem em borracha alta resistê 	UN 	 15 

LICITANTE ME! EPP 	STATUS MARCA/MODELO PREÇO 
LICITANTE 0002 ME/EPP 	Validada GOODYEAR BANDEIRANTE 488,50 
LICITANTE 0003 ME/EPP 	Validada GOODYEAR CT16O 1.500,00 
LICITANTE 000i Validada pirelli!as22 488,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

9113 



000041 Lote: 41 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 

1 	Pneus 9.00 x 20 Radial Borrachudo 14 Lonas. Diâmetro aproximado Externo 

LICITANTE 
	

ME!EPP STATUS MARCA/MODELO 

UNIDADE 	QUANTIDADE 

000081 PREÇO 

LICITANTE 0001 ME/EPP 	Validada efe. proposta anexa 1.650,00 

LICITANTE 0005 ME/EPP 	Validada Tornei 1.300,00 

LICITANTE 0004 MEIEPP 	Validada GOODYEAR GI67 1.300,00 

LICITANTE 0003 Validada FIRESTONE T 546 1.118,00 

LICITANTE 0002 Validada pirellitg85 1.300,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000042 Lote: 42 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus 9.00 R 20 Radial Liso 14 Lonas. Diâmetro aproximando Externo 1018 	UN 	 6 

LICITANTE 	 ME! EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0001 	 ME/EPP 	Validada ele. proposta anexa 	 1.500,00 

LICITANTE 0005 ME/EPP 	Validada Tornei 1.245,50 

LICITANTE 0004 -ME/EPP 	Validada GOODYEAR G186 1.245,50 

LICITANTE 0006 ME/EPP 	Validada FORMULA DRIVE 1.500,00 

LICITANTE 0003 Validada FIRESTONE T 545 1.056,00 

LICITANTE 0002 Validada pirelhlfr85 1.245,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000043 Lote: 43 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

Pneus 9.00 x 20 Diagonal Borrachudo 14 Lonas Uso exclusivo em eixos de tr 	UN 	 50 

LICITANTE ME! EPP STATUS MARCA/MODELO PREÇO 

LICITANTE 0002 Validada GOODYEAR 954,00 

LICITANTE 0004 -ME/EPP Validada Tornei 954,00 

LICITANTE 0003 MEIEPP Validada GOODYEAR CONQUISTADOR 954,00 

LICITANTE 0005 ME/EPP Validada GOODYEAR CONQUISTADOR 1.500,00 

LICITANTE 0001 Validada pirelli/rt59 954,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

"i$00044 Lote: 44 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus 9.00 x 20 Diagonal Liso 14 Lonas, Diâmetro aproximado Externo 1012 	UN 20 

LICITANTE ME! EPP STATUS MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0002 1 Validada GOODYEAR 916,50 

LICITANTE 0004 ME/EPP Validada Tornei 916,50 

LICITANTE 0003 ME/EPP Validada GOODYEAÀ G-8 916,50 

LICITANTE 0005 ME/EPP Validada GÓODYEAR G8 1.500,00 

LICITANTE 0001, Validada pirelli/ctBS 916,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000045 Lote: 45 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo, material de rodagem borracha alta resistência, di 	UN 	 20 

LICITANTE 	 ME! EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0003 	 . 	 Validada DUNLOP 	 613,50 
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LICITANTE 0001 	 1 	 ME/EPP 	Validada efe. poroposta anexa 	 650,00 

LIGI lAN 1 E 00U6 ME/EPP 	Validada GOODYEAR ARMORTRACT 613,50 

LICITANTE 0007 ME/EPP 	Validada GOODYEAR AIMOTAC 2.000,00 

LICITANTE 0004 Validada FIRESTONE DESTINATION 418,00 

LICITANTE 0002 Validada pirelli/satr 61350 

LICITANTE 0005 	 ME/EPP Validada JK TYRE/SPR TL 110/107Q NT-PW 	613,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 	
000082 000046 Lote: 46 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
	

UNIDADE 
	

QUANTIDADE 

1 	PNEUS veiculo automotivo, material banda de rodagem borracha alta 	
UN 	 6 resistência, tipo estrutura carcaça radial características adicionais sem câma 

LICITANTE 	 -- .ME / EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0002 	 Validada DUNLOP 	 332,00 

LICITANTE 0005 	 MEIEPP Validada GOODYEAR EAGLE 	 1.000,00 

LICITANTE 0004 	 ME/EPP Validada JK TYRE/TL 91 H VECTRA UX1 	 332,00 

.,LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000047 Lote: 47 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
	

UNIDADE 
	

QUANTIDADE 

Pneus veiculo automotivo, material banda de rodagem borracha alta 	
UN resistência, tipo estrutura carcaça radial características adicionais sem câma 

LICITANTE 	 ME! EPP STATUS MARCA! MODELO 

30 

PREÇO 

LICITANTE 0003 ME/EPP 	Validada GOODYEAR GPS 3 346,00 

LICITANTE 0004 ME/EPP 	Validada PIRELLI D400 1.000,00 

LICITANTE 0001 Validada pire1111p400 34600 

LICITANTE 0002 .ME/EPP 	Validada CONSTANCY/TL 91T LY166 346,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000048 Lote: 48 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo, material Lenda rodagem alta resistência, dimens 	UN 	 20 

'- 	LICITANTE ME / EPP 	STATUS MARCA] MODELO PREÇO 

LICITANTE 0002 ME/EPP 	Validada GOODYEAR RHS 900,00 
LICITANTE 0001 Validada pirelli/mc45 950,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000049 Lote: 49 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 	UN 	 10 

LICITANTE 	 ME / EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 
LICITANTE 0002 Validada DUNLOP 243,00 
LICITANTE 0005 ME/EPP 	Validada GOODYEAR ASSURANCE 243,00 
LICITANTE 0006 ME/EPP 	Validada GOODYEAR ASSURANC 1.000,00 
LICITANTE 0003 Validada FIRESTONE SEIBERLING 500 206,00 
LICITANTE 0001 Validada pirelli/plcint 243,00 
LICITANTE 0004 ME/EPP 	Validada JK TYRE/TL 86T STAR TRAK 243,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 
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000050 Lote: 50 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
	

UNIDADE 
	

QUANTIDADE 

Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 	UN 
	

4 

LICITANTE ME! EPP 	STATUS MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0003 ME/EPP 	Validada GOODYEAR 032 1.000,00 

LICITANTE 0002 Validada FIRESTONE CV2000 277,00 

LICITANTE 0001 Validada pirelli!chrono 299,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000051 Lote: 51 	
000083 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 

LICITANTE 	 .ME ! EPP STATUS MARCA! MODELO 

LICITANTE 0002 
	

Validada GOODRIDE 

UN 
	

30 

PREÇO 

950,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

100052 Lote: 52 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

1 	Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem borracha alta resistência, 	UN 	 8 

LICITANTE 	 ME! EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0003 	 ME/EPP Validada GOODYEAR 032 CARGO 	 499,00 

LICITANTE 0004 ME/EPP 	Validada GOODYEAR G32 2.000,00 

LICITANTE 0002 Validada BRIDGESTONE DURAVIS 455,00 

LICITANTE 0001 Validada pirelli/chrono. 499,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 	 -•• -. 

000053 Lote: 53 

DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

Protetor 1000x20 Garantia de qualidade. Alta resistência ao Calor, Reforço 
aprimorado na região da válvula, maior durabilidade contra ressecamento 	 UN 	 70 
das bordas perfeito acabamento junto ás bordas, evitando danos ás câmaras 

LICITANTE ME! EPP 	STATUS MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0003 MEIEPP 	Validada RUZZI 74,50 

LICITANTE 0004 ME/EPP 	Validada RALFLEX 1.000,00 

LICITANTE 0002 Validada TOP TEC 26,00 

LICITANTE 0001 Validada irbo/r20 74,50 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000054 Lote: 54 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

Protetor 1100x22 Garantia de qualidade. Alta resistência ao Calor, Reforço 
1 	aprimorado na região da válvula, maior durabilidade contra ressecamento 	 UN 	 30 

das bordas perfeito acabamento junto ásbordas, evitando danos ás câmaras 

LICITANTE ME! EPP STATUS MARCA 1 MODELO PREÇO 

LICITANTE 0003 ME/EPP Validada RUZZI 45,00 

LICITANTE 0004 ME/EPP Validada RALFLEX 1.000,00 

uuuz 

45,00 
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000055 Lote: 55 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

Protetor 750x16 Garantia de qualidade, Alta resistência ao Calor, Reforço 
1 	aprimorado na região da válvula, maior durabilidade contra ressecamento 	 UN 	 00008 ' 

das bordas perfeito acabamento junto ás bordas, evitando danos ás câmaras 

LICITANTE ME! EPP 	STATUS MARCA! MODELO PREÇO 

LICITANTE 0003 MËIEPP 	Validada RUZZI 47,00 

LICITANTE 0004 ME/EPP 	Validada RALFLEX 1.000,00 

LICITANTE 0002 Validada TOP TEC 20,00 

LICITANTE 0001 Validada irbolrl6 47,00 

LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE 

000056 Lote: 56 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 	 UNIDADE 	QUANTIDADE 

Protetor 900x20 Garantia de quaIiddè. Alta resistência ao Calor, Reforço 
1 	aprimorado na região da válvula, maior durabilidade contra ressecamento 	 UN 	 60 

das bordas perfeito acabamento juntoás bordas, evitando danos ás câmaras 

LICITANTE 	 ME  EPP STATUS MARCA! MODELO 	 PREÇO 

LICITANTE 0003 	 MEIEPP Validada RUZZI 	 64,50 - 

1.000,00 

uvv 	 vaIuaua 	1 'ir 1 L.L' 	 LV,VV 

LICITANTE 0001 	 Validada irbo/r20 	 64,60 
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000085 

Item Marca/Modelo Quantidade Preço Unit. Preço Total 

32 SAILUN/TL 82T ATREZZO SF1406 100 R$ 182,00 R$ 18.200,00 

34 JK TYRE/TL 88T VECTRA 20 R$ 262,50 R$ 5.250,00 

36 

G000RIDE/16PR TL 135/133J CM986 

BORR 10 R$ 812,00 R$ 8.120,00 

45 JKTYRE/SPRTL 110/107QA/T-PLUS 20 R$ 613,50 R$ 12.270,00 

'46 , , JK TYRE/TL 91H VECTRA UX1 6 R$ 332,00 R$ 1.992,00 

47 CONSTANCY/TL 91T LV166 30 R$ 346,00 R$ 10.380,00 

49 JK TYRE/T1 86T STAR TRAK 10 R$ 243,00 R$ 2.430,00 

Total Mensal (R$):  Cinquenta e oito mil seiscentos e quarenta e dois reais R$ 58.642,00 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 



000086 
Processo Licitatório NQ 114/2015 

Pregão Eletrônico N 9  05312015 

LOTE DESCRIÇÃO Quant MARCA- MODELO VALOR VALOR TOTAL 

UNIT. R$ 

CAMARA DE AR ARO IS 40 88W 80,00 3.200 
(10,5X80X18) BICO CURTO DE 
BORRACHA 

2 CAMARA DE AR ARO 18 30 BBW 80,00 2.400 
(12,5X80X18) BICO CURTO DE 
BORRACHA 

3 

4 

s Câmaras de Ar aro 1000 R 20 70 BBW 105,00 7.350,00 
Válvula TC 131 Garantia de 
qualidade, alta resistência ao calor, 
ideal para suportar as más condições 
das estradas. Aplicação 1000 - 20. 

6 Câmaras de Ar aro 1100 R 22 40 BBW 140,00 5.600,00 
Válvula TO 131 Garantia de 
qualidade alta resistência ao calor, 
ideal para suportar as más condições 
das estradas. Aplicação 1100 -22 

7 Câmaras de Ar aro 13.00 R 24 30 BBW 220,00 6.600,00 
Câmara FE 2525 Válvula TR 220 A 
Garantia de qualidade, alta 
resistência ao calor, ideal para 
suportar as más condições das 
estradas. Aplicação 1300 -24 

Câmaras de Ar aro 13.00 R 24 10 BBW 230,00 2.300,00 
Câmara FE 2725 Válvula TRJ 1175C 
Garantia de qualidade, alta •  
resistência ao calor, ideal para 
suportar as más condições das 
estradas. Aplicação 1300 -24 

Câmaras de Ar aro 1400 R 24 35 BBW 220,00 7.700,00 
Câmara FE 2525 Válvula TR 220 A 
Garantia de qualidade, alta 
resistência ao calor, ideal para 
suportar as más condições das 
estradas. Aplicação 1400 -24. 

io Câmaras de Ar aço 1400 R 24 30 BBW 230,00 6,900,00 
Câmara FE 2725 Válvula TRJ 1175 C 
Garantia de qualidade, alta 
resistência ao calor, ideal para 
suportar as más condições das 
estradas. Aplicação 1400-24 



Câmaras de Ar aro 17,5x25 Câmara 30 BBW 298,50 8.955,00 
FE 2725 Válvula.TRJ 1175 C 
Garantia de qualidade, alta 
resistência ao calor, ideal para ç 0000  suportar as más condições das 
estradas. Aplicação 17,5-25. 

12 Câmaras de Ar aro 1 9,SLx24xl O PR 10 BBW 280,00 2.800,00 
Garantia de qualidade 

13 Câmaras de Ar aro 560xI5 FI 5 10 BBW 45,00 450,00 
Garantia de qualidade, alta 
resistência ao calor, ideal para 
suportar as más condições das 
estradas. 

14 Câmaras de Ar aro 750x1 6 bico curto 80 BBW 57,00 4.560,00 
Câmaras CL 1416, Válvula SC 95: 
SC 84, Garantia de qualidade, alta 
resistência ao calor, ideal para 
suportar as más condições das 
estradas. 

g Câmaras de Ar aro 900 R 20 Válv&la 80 BBW 87,50 7.000,00 
TC 131 Garantia de qualidade, alta 
resistência ao calor, ideal para 
suportar as más condições das 
estradas. Aplicação 900 - 20. 

16 PNEU, MATERIAL BANDA 50 GOODYEAR- KELLY481 1.689,00 84.450,00 
RODAGEM EMBORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA, DIMENSÕES 
275/BOR BORRACHUDO 22,5! 
16LONAS 

17 Pneu veicular 245175 R16 material de 20 GOODYEAR- ADVENTURE 1.050,00 21.000,00 
alta resistencia borrachudo 

18 

19 Pneus 10.00 R 20 Liso 16 Lonas, 12 GOODYEAR- G665 1.378,50 16.542,00 
Diâmetro aproximado Externo 
1052mm Regional Severo, Posição: 
Eixos direcionais e livres e tração 
moderada (similar Pneu G 665) 

20 Pneus 10.00 R 20 liso16 Lonas. 12 GOODYEAR-G686 1.378,50 16.542,00 
Diâmetro aproximado Externo 
1 052mm Terra e Asfalto Uso 
exclusivo em serviços misto. Posição: 
Eixos direcionais e livres (similar 
Pneu G 686M5S) 

21 Pneus 10.00 R 20 Radial 16 Lonas, is GOODYEAR-G686 1.378,50 20.677,50 
Diâmetro aproximado Externo 
1 OS2mm Terra e Asfalto Uso 
exclusivo em serviços misto. Posição: 
Eixos direcionais e livres (similar 
Pneu G 686M5S)  

22 Pneus 10.00x20 Diagonal 30 GOODYEAR- 1.068,50 32.055,00 
Borrachudo 16 Lonas Uso exclusivo CONQUISTADOR em eixos de tração. Diâmetro 
aproximado Externo lOSOnim (similar 
Pneu Superconquistador) 

23 Pneus 10.00 x 20 Diagonal Liso 16 12 GOODYEAR- G-8 961,50 11.538,00 
Lonas. Diâmetro aproximado Externo 
1 OSOmm indicado para eixos 
direcionais e livres (similar Pneu 
PLG6)  

87 



24 Pneus veículo automotivo, material 4 GOODYEAR- 1.200,00 4.800,00 
banda rodagem borracha de alta 
resistência, dimensões 10.5/8012 S FLOTATION 

lonas 

25 Pneus 11 R 22,516 Lonas, Diâmetro 20 GOODYEAR- G686 1550,00 31.000,00 
Externo lOSOmm. Uso exclusivo em 
serviços misto. Posição: Eixos de 
Tração (similar Pneu O 6861VI88)  

26 

27 Pneus 11.00 R 22 Liso 16 Lonas 5 GOODYEAR- G658 1.680,00 8.400,00 
Pneu com Tecnologia semelhante 
Duralife e Tire lO, recomendado para 
utilização em eixos direcionais, livres 
ou opcionalmente em eixos de tração 
moderada Diâmetro aproximado 
Externo 1132mm (similar Pneu 0658)  

28 Pneus veiculo automotivo, material io GOODYEAR- 13 1.248,50 12.485,00 
banda rodagem borracha alta 
resistência dimensões 12.5/8012 
lonas  

29 Pneus veiculo automotivo materiald€ 4 GOODYEAR- ROAD 1.923,00 7.692,00 
rodagem borracha alta resistênciar 

GRÃDER dimensões 13.00x24 - 14 lonas 

30 Pneus veiculo automotivo, material 30 GOODYEAR- ROAD 2.460,00 73.800,00 
banda rodagem borracha alta 

GRADER resistência dimensões 14.00x24 -1.6 
lonas  

31 Pneus veiculo automotivo material 20 GOODYEAR- EART TRACT 3.259,00 65.180,00 
banda rodagem borracha alta 
resistência, dimensões 17,5x25 16 
lonas 

32 Pneus 175170 R 1382 T construção 100 GOODYEAR- KELLY 182,00 18.200,00 
radial, normal, dimensões 
175170R13, aro 13, novo, com 
certificado do INMETRO 

34 Pneus veiculo automotivo, material 20 GOODYEAR- ASSURANCE 262,50 5.250,00 
banda rodagem borracha alta 
resistência, dimensões 185x70 R14 

35 Pneus veiculo automotivo, material 12 GOODYEAR- IT 525 2.800,00 33.600,00 
banda rodagem borracha alta 
resistência, dimensões 19.5 L24 12 
lonas 

36 Pneus veiculo automotivo, material io GOODYEAR- STEEL AGS 812,00 8.120,00 
banda rodagem borracha alta 
resistência, radial borrachudo, 
dimensões 215x75 R 17,5 

37 10 GOODYEAR- STEEL AOS 781,00 7.810,00 
Pneus veículo automotivo, material 
banda rodagem borracha alta 
resistência, dimensões 215x75 R 
17,5 radial liso 

38 Pneus veiculo automotivo, material. 10 GOODYEAR- G32 CARGO 468,50 4.685,00 
banda rodagem borracha alta 
resistência, dimensões 225x70 R 15 
112/110R 

39 Pneu veiculo (Rolo compactador) 4 GOODYEAR- ALL 3.800,00 15.200,00 
borracha alta resistência,borrachudo,• 

WEATHER 12 lonas _dimensões _23.1x26  
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40 Pneus veiculo automotivo, material 15 GOODYEAR- 488,50 7.327,50 
banda rodagem em borracha afta 
resistência, dimensões 75016 BANDEIRANTE  n e' (1 

UUIJ 
borrachudo 16 lonas 

41 Pneus 9.00 x 20 Radial Borrachudo 6 GOODYEAR- 0167 1.300,00 7.800,00 
14 Lonas. Diâmetro aproximado 
Externo 101 8mm uso exclusivo em 
eixos de tração (similar Pneu G1 67) 

42 Pneus 9.00 R 20 Radial Liso 14 6 GOODYEAR- 0168 1.245,50 7.473,00 
Lonas. Diâmetro aproximando 
Externo 101Bmm indicado para eixos 
direcionais e livres (similar Pneu 
0186 MSS) 

43 Pneus 9.00 x 20 Diagonal 50 GOODYEAR- 954,00 47.700,00 
Borrachudo 14 Lonas Uso exclusivo 

CONQUISTADOR em eixos de tração Diâmetro Externo 
1012mm 

44 - 
Pneus 9.00 x 20 Diagonal Liso 14 20 GOODYEAR- G-8 916,50 18.330,00 
Lonas, Diâmetro aproximado Externo 
1012mm indicado para eixos 
direcionais e livres (similar Pneu 
PLG8)  

45 Pneus veiculo automotivo, material 20 GOODYEAR- 613,50 12.270,00 
de rodagem borracha alta resistência, 

ARMORTRACT dimensões 235x70 R 16 radial  

46 

47 Pneus veiculo automotivo, material 30 GOODYEAR- GPS 3 346,00 10.380,00 
banda de rodagem borracha alta 
resistência, tipo estrutura carcaça 
radial características adicionais sem 
câmara 195x70x14. 

48 Pneus veiculo automotivo , material. 20 GOODYEAR- RHS 900,00 18.000,00 
banda rodagem alta resistência, 
dimensões 205x75 R 17,5 radial 
borrachudo 

49 Pneus veiculo automotivo, material ia GOODYEAR- ASSURANCE 243,00 2.430,00 
banda rodagem borracha alta 
resistência, tipo estrutura carcaça 
radial, sem câmara 185x65 R 14 

50 

51 Pneus veiculo automotivo, material 30 GOODYEAR- REIS 950,00 28.500,00 
banda rodagem borracha alta 
resistência, dimensões 205x75 R 
17,5 radial liso.  

52 

3 Protetor 1000x20 Garantia de 70 RUZZI 74,50 5.215,00 
qualidade. Alta resistência ao Calor, 
Reforço aprimorado na região da 
válvula, maior durabilidade contra 
ressecamento das bordas perfeito 
acabamento junto ás bordas, 
evitando danos ás câmaras. 

54 Protetor 1100x22 Garantia de so RUZ?! 45,00 1.350,00 
qualidade. Alta resistência ao Calor, 
Reforço aprimorado na região da 
válvula, maior durabilidade contra 
ressecamento das bordas, evitando 
danos ás câmaras. 

)89 



- 	 000030 
55 Protetor 750x1 6 Garantia de 10 RUZZI 47,00 470,00 

qualidade, Alta resistência ao Calor, 
Reforço aprimorado na região da 
válvula, maior durabilidade contra 
ressecamento das bordas perfeito 
acabamento Junto ás bordas, 
evitando danos ás câmaras. 

56 Protetor 900x20 Garantia de 60 RUZZI 64,50 3.870,00 
qualidade. Alta resistência ao Calor, 
Reforço aprimorado na região da 
válvula, maior durabilidade contra 
ressecamento das bordas perfeito 
acabamento junto ás bordas, 
evitando danos ás câmaras. 	- 

PNEUS DE PROCEDENCIA: nacional , marca/fabricante: GOODYEAR, pneus novos i' 
linha com certificação INPvIETkO, garantia: 5 ( cinco anos), iso e atende as normas ABNT 
vigentes, prazo de entrega dos bens: 5 (cinco) dias contados da emissão da nota de empenho. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Os pneus são originais de fábrica -e-possuem DOT máximo de 6 meses. 
ir 

Os preços cotados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como 
impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e seguros. 

O prazo de entrega dos produtos cotados atenderá o solicitado no edital. 

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 
licitação em causa õ plena concordância dos termos estabelecidos no edital e em seus anexos. 
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PREGÃO ELETRONICO 5312015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO -PR 
Item Qtd. Un. lEspecificação Marca Valor Unt. Valor Total Observação 

40 Ufl. CAMARA DE AR ARO 18 (10,5X80X18) BICO CURTO DE BORRACHA 

CAMARA DE AR ARO 18 (12,5X80X18) BICO 
R$ -  R$- Indisponível 

02 Uit Indisponível CURTO DE BORRACHA  R$ .  R$. 

03 Un. Câmaras de Ar aplicação em pneu aro 15 LT 1215 Tortuga 10  Válvula TR13 R$ 52,00 R$ 520,00  

04 Un Câmaras de Ar aplicação em Pneu aro 16 LT 1416 Toug a 
- 10 Válvula TR13 R$ 50,00 R$ 500,00  

os 70 Câmaras de Ar aro 1000 R 20 Válvula TC 131, Tortuga R$ 144,00 R$ 10.080,00  
06 40 Un. lCâmaras de Ar aro 1100 R 22 Válvula TC 131 Tortuga R$ 169,00 R$ 6.760,00  

Câmaras de Ar aro 13.00R24CâÍnhkaFE2525 Tortuga 
30 Válvula TR 220 . R$ 251,00 11$ 7.530,00  

08 10 Un. lCâmaras de Ar aro 13.00 R 24 Câmara 1 7112725 Tortuga R$ 251,00 14$ 2.510,00  

09 Uii. Câmaras de Ar aro 1400 R 24 Câmara FE 2525 Tortuga 
35 Válvula TR 220 

. 
14$ 251,00 14$ 8.785,00  - 

-  Câmaras de Ar aro 1400 R 24 Câmara FE 2725 
10 30  UIL Válvula TRJ 1175 Tortuga 14$ 251,00 R$ 7.530,00  

11 Un. Câmaras de Ar aro 17,5x25 Câmara FE 2725 Válvula Tortuga 
- 30 - T 	1175 	 . R$ 285,00 R$ 8.550,00  
12 10 Un. lCâmaras de Ar aro 19,5Lx24x10 PR Tortuga 14$ 229,00 14$ 2.290,00  
13 10 Un.CâmarasdeAraro560x15F15  14$- 14$- Indisponível 

14 Un. Câmaras de Ar aro 750x16 bico curto Câmaras CL Tortuga 
- 80 - 1416 	.  14$ 50,00 14$ 4.000,00  
15 80 Un. lCâmaras de Ar aro 900 R 20 Válvula TC 131 Tortuga 14$ 121,00 R$ 9.680,00  

Firestone 
16 Un. /Modelo FD 

• 50 - 275180R BORRACHUDO 22,5, 16LONAS 663 R$ 1.331,00 R$ 66.550,00  

11 Un. Pneu veicular 245175 R16 material de alta resistencia Indisponível 

- 20 - borrachudo  R$- 

Firestone 
18 Un. . /Modelo T 

Pneus 10.00 R 20 Borrachudo 16 Lonas Terra e Asfalto 831 
- 50 - Misto 	

.:  R$ 1.271,00 R$ 63.550,00 

Firestone 
19 . /Modelo FS 

557 

- 12 - Pneus 10.00 R 20 Liso 16 Lonas, Diâmetro  R$ 1.185,00 1 R$ 14.220,00  
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Firestone 
20 T 

Pneus 10.00 R 20 lisol 6 Lonas. Diâmetro aproximado 
- 12 - Externo lOS2mm Terra e Asfalto  R$ 1.254,00 R$ 15.048,00  

Firestone 
21 Pneus 10.00 R 20 Radial 16 Lonas, Diâmetro /Modelo T 
- 15 - aproximado Externo 1052mm Terra e Asfalto 831 R$ 1.271,00 R$ 19.065,00  

22 Pneus 10.00 x 20 Diagonal Borrachudo 16 Lonas Uso 
. 

. 	 -. Indisponível 
- 30 - exclusivo em eixos de tração - - 

Pneus 10.00 x 20 Diagonal Liso 16 Lonas. Diâmetro 
23 aproximado Externo lOSOmm indicado para eixos Indisponível 

12 direcionais e livres R$- 

• Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem Indisponível 
borracha de alta resistência, dimeiisès 10.5180 12 

4 lonas  R$- 

Firestone 
25 Pneus 11 R 22,5 16 Lonas, Diâmtio Externo /Modelo T 

lOSOmm. Uso exclusivo em serviços misto. Posição: 831 
- 20 - Eixos de Tração  ES 1.722,00 R$ 34.440,00  

Firestone 
26 Pneus 11 R 22,5 liso 16 Lonas, Diâmetro Externo T 

10 1050mm. Posição: Eixos direcionais e livres 819 R$ 1.144,00 14$ 11.440,00  
- 

- semelhante Duralite e 1 ire ly, recomenclaüo para 
Frestone utilização em eixos direcionais, livres ou 

27 opcionalmente em eixos de tração moderada Diâmetro /Modelo FS 
- 5 - aproximado  R$ 1.471,00 R$ 7.355,00  

Firestonel 

28 LPneusveiculo 
Modelo 

automotivo, material banda rodagem Super trac 
10 - loader 14$ 1.195,00 14$ 11.950,00  

borracha alta resistência, dimensões 13.00x24 - 14 - Indisponivel 4 - lonas  ES. 14$ 
- 

Firestone 
/Modelo 30 Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem SGG Road 

- 30 - borracha alta resistência dimensões 14.00x24 -16 lonas Builder R$ 2.100,00 R$ 63.000,00  
Firestone 

31 /Modelo 
Pneus veiculo automotivo material banda rodagem Loader 

- 20 - borracha alta resistência, dimensões 17.5x25 16 lonas flozer 14$ 3.156,00 14$ 63.120,00  
Pneus 175170 R 13 82 T construção radial, normal, 

- Firestone 32 dimensões 175170R13, aro 13, novo, com certificado [Modelo F 
- 100 - do INMETRO 14$ 159,00 14$ 15.900,00 
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33 Indisponível 
Pneus 175/80 R 14 construção radial, normal, 
dimensões 175/80R14, aro 14, novo (PRIMEIRA 

- 30 - VIDA), com certificado do INMETRO - - 

Firestone 
34 /Modelo 

Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem Miiltihawk 
- 20 - )orracha alta resistência, dimensões 185x70 R14  R$ 232,00 R$ 4.640,00  

Firestone 

Leus 

/Modelo At 
veiculo automotivo, material banda rodagem Uühty 

12 açha alta resistência, dimensões 19.5 L 24 12 lonas  14$ 2.205,00 14$ 26.460,00  

Bridgestone! 
36 Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem Modelo M 

814 borracha alta resistência, radial borrachudo, dimensões 
- 10 - 215x75 R 17,5  14$ 735,00 14$ 7.350,00  

Pneus veículo automotivo, material banda rodagem Firestone 
37 borracha alta resistência, dimensões 215x75 R 17,5 /Modelo FS 
- 

1
10 - radial liso 557 14$ 704,00 14$ 7.040,00  

Bridgestone! 
38 Modelo 

Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem Duravis 
borracha alta resistência, dimensões 225x70 R 15 

10 - 1121110R  R$425,00 14$ 4.250,00  
Pneu veiculo (Rolo compactador) material banda 

39 rodagem borracha alta resistência,borrachudo, 12 Indisponível 
- 4 - lonas ,dimensões 23.1x26  14$- 14$ - 

Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem em 
40 borracha alta resistência, dimensões 750116 borrachudo Indisponível 
- 15 16 lonas  R$- 14$-  

Pneus 9.00 x 20 Radial Borrachudo 14 Lonas. Firestone! 
41 Diâmetro aproximado Externo 101 Snim uso exclusivo Modelo T 
- 6 - em eixos de tração (similar Pneu 0167) 546 14$ 1.118,00 14$ 6.708,00  

Pneus 9.00 R 20 Radial Uso 14 Lonas. Diâmetro Firestone/ 
42 aproximando Externo 101Smm indicado para eixos Modelo T 
- 6 - direcionais e livres (similar Pneu 0186 MSS) 1 	545 IR$1.056,00 IR$6.336,00 1 
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Pneus 9.00 x 20 Diagonal Borrachudo 14 Lonas Uso 
43 exclusivo em eixos de tração Diâmetro Externo Indisponível 

50 1012mm 	 . 14$- 14$-  

44 Pneus 9.00 x 20 Diagonal Liso 14 Lonas, Diâmetro Indisponível 
- 20 - aproximado Externo 1012min  R$ - R$ .  

Firestone/ 

Pneus veiculo automotivo, material de rodagem Modelo 
- 20 - )orracha alta resistência, dimensões 235x70 R 16 radial Destination lis 418,00 R$ 8.360,00  

NUSveiculo automotivo , material banda de Bridgestone/ 

46 odagem borracha alta resistência, tipo estrutura 
[ca 

Modelo 

r
caçaradialcaracterísticas adicionais sem câmara Turanza 

6 95/65 Rl5. ER300 14$ 265,00 14$ 1.590,00  
Pneus veiculo automotivo, material banda de rodagem 
borracha alta resistência, tipo esükïtdfa carcaça radial Indisponível 

- 30 - características adicionais sem câmara 195x70x 14 . 14$ - 14$ - 
eus veiculo automotivo , material banda rodagem 

48 a resistência, dimensões 205x75 R 17,5 radial 
Êorrachudo 

Indisponível 
20  14$- 14$-  

Firestone! 

49 Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem Modelo 
borracha alta resistência, tipo estrutura carcaça radial, Seiberling 

- 10 sem câmara 185x65 R 14 	. . 500 14$ 206,00 14$ 2.060,00  

50 Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem Firestone CV 
- 4 - borracha alta resistência, dimensões 185x14 R.14 2000 14$ 277,00 14$ 1.108,00  

51 
Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem - 

borracha alta resistência, dimensões 205x75 R 17,5 Indisponivel 

- 30 - radial liso.  14$- 14$-  
Bridgestone/ 

52 Pneus veiculo automotivo, material banda rodagem Modelo 
- 8 - borracha alta resistência, dimensões 205x75 R16 Duravis 14$ 455,00 14$ 3.640,00  

Protetor 1000x20 Garantia de qualidade. Alta 
resistência ao Calor, Reforço aprimorado na região da Top Tec 

- 70 - válvula 	 . 14$ 26,00 14$ 1.820,00  
Protetor 1 100x22 Garantia de qualidade. Alta 

54 resistência ao Calor, Reforço aprimorado na região da Top Tec 
- 30 - válvula  14$ 33,00 14$ 990,00  

Protetor 750x16 Garantia de qualidade, Alta resistência 
- TopTec 

- 10 - ao Calor, Reforço aprimorado na região da válvula  14$ 20,00 14$ 200,00  

56 Protetor 900x20 Garantia de qualidade. Alta resistência 
TopTec 

- 60 - . ao Calor, Reforço aprimorado na regiao da válvula região  R$ 26,00 R$ 1.560,00  
TOTAL 14$: 538.485,00 (Quinhentos e Trinta e Oito Mil, Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais). 
Válidade da Proposta 60 dias. 
Declaramos para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitacao e que nossa 
proposta esta em conformidade com as exigeiicias do instrumento convocatório. 
Data 0110612015. 
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